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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N°

1807001/2024.

DATA

18/07/2024.

REQUISITANTE:

Fundo Municipal de Saúde.

ASSUNTO:
Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em
ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde,
tendo como tema e ênfase na "Assistência Multiprofissional ao Paciente
Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de
interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento da demanda, que originará o
processo administrativo para a contratação nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 1807001/2024.

1.2. Requisitante: Fundo Municipal de Saúde.

2. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em
ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema
e ênfase na "Assistência Multiprofissionai ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente
Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela
do Vale/MA.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julho do ano de 2024 eu, Poliana Silva Bezerra,
responsável peto o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° I80700I/2024,
que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu responsável pelo setor de
protocolo o subscrevo.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:

Setor de Protocolo

DESTINO:
Fundo Municipal de Saúde.

ASSUNTO: ^ ^
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Poiianà^lva Bezerra
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n° 71/202I-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidciadovalc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01,558.070/0001-22

END AV DEPUTADO CARLOS MELO-N° 1670-AEROPORTO-^5727-000
TRJZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 -GP. Ds 11 Janeiro de 2021

O PREFEITO gÃUNICIPAt DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas lesais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - POUAWA SiLVÂ BEZERRA, CPF 000.463.833-00 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, obsen/ada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra sm vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Prefeito Municipal
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BSrmQ DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETÍE 00 PR^EFfO - PORTÂRIAS - nomeação:
PORTARIA NE 71/2021 - GP.

OeliJaneiro de/2p?l

PORTARIA N" 71/2021 - GP.
De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA 00 VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atnbuições.
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - POUANA SILVA
BEZERRA, CPF N® 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estartura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Triadela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

DE TREIDELA DO VALE - ESTADO DC
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
cx>m fulcro no Art. 66, VI e ÍX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

Art 1® - Nomear - ADÃO LlM/
DA SILVA, portador do CPF N® 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis €
estrutura administrativa e os regulamento?
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

ArL 2® - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro dt
2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADI
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal .

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal GABINÉIT DO PRÉFErrO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA NS 73/2021-^GP/2021

PORTARIA N® 73/2021 - GPj
De 11 de janeiro de 2021.

DOPlKFEITa - PORTARIAS -riMimeação:

PORTARIA N® 72/2021-GP.
da 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sâc
conferidas.

RESOLVE:

ArL 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

PreMtura Uunidpal d« Trizidsia do Vai»
a4PJ: 01.^.070/0001-22 nc|S|K|R

vnvw.trizidelac}ovato.rn&sav.biAtiiMlQolIcted/7ld3l371 ||s9^5b|
)>«u44sa*s



PREFEITURA DE

TRIZIDELA

^doVALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 18Q7001/2024

FLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - SERVIÇO.

DFD N" FMS/2024.

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar cursos, para a

capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência Multiprofíssional ao
Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de
Saúde de Trizideia do Vale/MA.

ÓRGÃO:
Fundo Municipal de Saúde.

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

Natysantos_dias@hotmail.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:

A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Saúde, autorização para a análise de estudo técnico
para a Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar cursos, para a capacitação
dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência Multiprofíssional ao paciente
crítico e segurança do paciente baseado nas melhores evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de
Trizideia do Vale/MA.

O evento objetiva, dar visibilidade aos avanços obtidos na área dos direitos da criança e do adolescente, e pontuar os
desafios para efetivação de direitos, previstos em lei. A capacitação se propõe ainda a ser uma oportunidade de
compartilhamento de experiências e conhecimento entre profissionais, visando o fortalecimento e aprimoramento das
ações voltadas às crianças e adolescentes e a sensibilização em relação aos direitos dessa população.

A justificativa decorre pelo fato de não haver contrato vigente para a prestação de serviços supracitada.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no Artigo 74, Inciso 111, (f, da Lei n" 14.133/2021.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, discriminada na ordem de
serviço.

A estimativa da despesa, deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Nova Lei n® 14.133/21.
/

As d^pesas decorrentes da dispensa de licitação por inexigibilidade correrão por conta de recursos consignados no

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvw^.tnzidelaüovale.ina.uov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato da solicitação da
dotação orçamentaria.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva

Recursos-1500100200 Receita de

Imposto e Transf. - Saúde

3. PLA.NO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

Meta Ação Impacto 00 indicador

Meta: 301 - Atenção Básica Ação -2.103 Manutenção do
Fundo Municipal de Saúde

Favorável, já que essa contratação
implicará na melhoria da
satisfação do pública interno.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO CURSO QUANT.
PARTICIPANTES

UNID.

1
Assistência Multiprofissionaí ao Paciente Critico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores Evidencias 10 SERVIÇO

Valor Total R$

V. Total
RS

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisítante

Unidade Administrativa

alia Saií^js^ias Vieira
Chefe do setor de compras

Assinatura

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Sec. Mun. de Assistência Saúde

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

Art. - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n' 602.037.273-12.
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021

PORTARIA N° 44/2021 - GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n" 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale S:
CNPJ: 01.558.070/0001-22 S

www.trízidel3dovale.ma.gov.br.'dlariooficial/?id=1394

Piglna[»)3«de 39 Bi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Art. 1° - NOMEAR - VICTOR DENNER VASCONCELOS FERNANDES, portador do CPF
064.698.983-94 para o cargo de Secretário Municipal de Finanças, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 08/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 082021GP/2021

1/2021-GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do
CPF 036.082.723-30 para o cargo de Secretária Municipal de Saúde, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Bi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 5?^

www.trízideladovale.ma.gov.br/diaríoofidal/?id=1394 i*^
Páglnalt) 13 de 39 Bi
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1807001/2024

REGULAMENTOS/

DECRETOS/LEI.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww w.trizideiadovale.nia.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO DA LEI 14.133/23

DECRETO N°63/2021 - GP

29/11/2021.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trízideladovale.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEL^ DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição 1104 de 29 de Novembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI NS 14.133 DE is DE ABRIL DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021

Decreto n® 63/2021 - GR, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, que dispõe sobreLícitações e Contratos Administrativos, no Município
de Trizidela do Valq Estado do Maranhão.

0 PREFEITO DE TRfZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas aUibuIções legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 1® - Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Lidtações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Munidpal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1® • O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-I\ÍA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n® 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiênda, do Interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de fcnções, da motivação, da vinculaçâo ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economiddade e do
desenvoMmento nacional sustentável.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbea condução da fase
externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o Julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

1  - conduzir a sessão pública;
11 - receber, examinar e decidir as iinpugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aosanexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
II! - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
V  IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação:
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade juridica;
\qi - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los á autoridade competente quando mantiver sua

decisão;
\4I! - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade competente e propor a sua homologação.

Assinado etelronicamenle por Dsibson Pereira Freitas
CPF; ***.297.203-" em 29/11/2021 18:15:18-IP c»m n*: 192.168.3.12
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

§ 1' • A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2' - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentosauxiliares a que
se refere a Lei n" 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3® - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do ValeMA.

§ 4® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que consideraremnecessário. com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5® - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxilio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA

§ 6® - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pr^oeiro.

Art 4® - Na designação de agente para atuar como Fiscal ou Gestor de Contratos de quetrata a Lei n® 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte:

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado; , = •

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente publico para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente oomoutros serviços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO ill
00 PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art 5® - A Administração Pública de Trizidela do ValeMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O piano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art B® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o Interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7® deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos^ descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público, ^ demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III • requisitos da contratação; . ^ ^ j ,
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memonas de calculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálojlo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

Vil • descrição da solução como um todo. inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação:
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:
X • providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contraio, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual:
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xlí - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, Incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refijgos,
quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratado para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1® - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, Vil! e XIII do
caput deste artigo e. quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas. .

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenhana, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8® - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterâ toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos. j ^

§ 1®-Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, seráadotado, nos termos do art. 19,
11, da Lei n® 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER. do Sistema Integrado de Administra^ de Serviços Gerais-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los.

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escnto
e anexada ao respectivo processo licitatório.

ArL 3® - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior â necessária para cumprir as finalidades ás quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo IJnico; Na especificação de itens de consumo, a Administrado buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apres^te o melhor preço.
CAPÍTULO VI
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 10* - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

Art 11° - Adotar-se-á. para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 dal-ei n® 14.133/2021, desconsiderados os
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. „., .

§ 1° - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n 14.133/2021, o valor
estimado poderá ser. a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor
res|:x>n5ável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2® • Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em espedal, quando houver grande variação

entre os valores apresentados. . , ^
§ 3" - A desconsideração dos valores inexequíveis, Inconsistentes ou excessivamente elevados, será

acompanhada da devida motivação. , ^ j . a ,
§ 4® - Excepdonalmente, será admitida a detemiinação de preço estimado com base em menos de três preços.

desde que devidamente justificada nos autos.
CAPÍTULO V»
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art 12® - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo llcitante vencedor, noprazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório a ampla defesa.
CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ArL 13® - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
reqime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, e»gir que até 5 /o da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório. . ^

CAPÍTULO IX
DO LEILÃO

Art 14® • Nas íidtações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentoscperaaonais. ^ realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçâo.

11 - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obngaçâo de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre
os entreveros resultantes das negociações. • - j u ^

ill- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus yal^s
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação,dent e ^ ^ realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos loty^lic^^os._^ exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitado e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo íidtante vencedor, na forma definida no

g 20. A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

ArL 15 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na exeoição de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3' e 4® do art. 88 da Lei n®
14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE ... en i -c^««i«o
Art 16® - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critenos definidos no art. 60 da Lei Federal n.

14 133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se

Assinado eietronicamenta per. Deibson Parelra Freitas
CPF: —.297.203-** em 29/11/2021 18:15:18- IP com n*: 192.168.3.12www.tri^ladov8la.ma.gov.br/dlarioo8cial/?ld=1699

Nc(nt(i|fi<l«2S



Assinado eletronicamente por. Oeibson Pereira Freitas - CPF: ***.297.203-** em 29/11/2021 18:15:18- IP com n": 192.168.3.12

EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021

dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art 17° - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.® 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor Inferior.
^  CAPÍTULO XII
DA HABILITAÇÃO

Ali. 18° - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eíelrónico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, assegurado aos demais licitanles o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único; Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informalizadoprevendo acesso por meio
de chave de Identificação e senha do Interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digilalmente cem padrão ICP-Brasil.

Art 19® - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federai n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I -jurídica;
II - técnica;
llt - fiscal, sodal e trabalhista;
IV-econômico-frnancelra. . •

§ 1® - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o lidtaníe exercer direitos e assumir obngaçoes, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de
autorização para o exercido da atividade a ser contratada. cccececcec

§ 2" - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao an. 67, incisos I, li, III, IV, V e VI, §§§S9§s§§8
1.® 2.® 3.® 4.® 5.® 6.®, 7.®, 8.®, 9.®, 10.®.! e 11. 11.® e 12.® da Lei Federal n,® 14.133/2021;
' § 3® - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n® 14.133/2021, não serão admitidos

atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente. tenham dado causa â_aplicaçâo das
sanções previstas nos incisos ill e IV do caput do art. 166 da Lei n® 14.133/2021, em decorrência de onentaçao proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

8 40. A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de.
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a insoição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
ill - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

eqüivale a regularidade relativa á Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sedais
instituídos por lei;

V • a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI ■ o cumprimento do disposto no inciso XXXIil do art 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69. seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021
CAPÍTULO XIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 20° - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, indusive de obras e sen/iços de engenharia.

Parágrafo IJnico: O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidad^ 21° - As lidtações municipais processadas pelo sistema fle registit) de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art 22" • Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fese
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo llcitatono.

§  - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenaadora
for o único contratante.

§ 2° - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 3° - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e deddir,

motivadamente. se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4" - Na hipótese de indusâo, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o editai

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

ArL 23' - A ata de registro de preços terá prazo dc validade de até 1 (um) ano. podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art 24' - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repacluação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses Institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n"
14.133/2021.

ArL 25' - O registro do fornecedor será cancelado quando;
I  - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável; , ^
lil - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar supenor âqueies

praticado^no sanções previstas nos incisos íll ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14,133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. II e fV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

ArL 26' ■ O cancdamenlo do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente.decorrente de caso
fortuiío ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 27" - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente; caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

simultâneas em condições padronizadas; , j u Ha
II - com seleção a critério de terceiros; caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da

prestação, ̂  que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. j - .

§ 1° - O credenciamento será divulgado por melo de edital de chamamento publico, que devera conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador Interessado em integrar a listade credenciados, desde que preenchidos os
reauisitos definidos no referido documento.

§ 2' - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.^ escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.

6 4' - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instremento convocatono devera fi^r a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e
impessoal. . q p^azo minimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta)
dias.

Assinado eletronicamente por Deibson Pereira Freitas
CPF: ■".297.203-" em 29/11/2021 18:15:18-IP com n*: 192.168.3.12www.trízidBladovaIe.ma.gov.br/diaiiooficiat/7id=169S SiiVi^^Sa



Assinado eielronícamente por; Deibson Pereira Freitas - CPF: —.297.203-" em 29/11/2021 18:15:18 - IP com n*: 192,168.3.12

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

TRIZÍDELADOVALÜ

pRoc;isssí^'2
FLS L2_
RUQ

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 1104 de 29 de Novembro de 2021
CAPÍTULO XV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art 28' - Poder-se-à. em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n» 8.428<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/VlwJdentificacao/DEC%208.428-2015?OpenDocument>de 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

ArL 29' - Enquanto nào for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
previsto no art 87 da Lei n." 14.133/2021. o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n" 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministèno da
Economia. , ,.. .

§ 1° - A Adminisiração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critenos, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento. .. ^ ^

§ 2" - Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fome<»dor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

ArL 30' - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Municiplc e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica. . .. .

§ 1' - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digitai pelas partes subscritoras, nos termos do
art.4Mnc. lll.daLeinM4.063/2020. ^ ^ ^

§2' • Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência dc contrato, a Administração devera veniicar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). emitir as certidões negativas de inidoneidade. de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVill
DASUBCONTRATAÇÃO

ArL 31° - A possibilidade de subcontratação. se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumentoequivalente, o qual deve, ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontratação, . ^ .,in,-..in

§ 1' - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civiicom dirigente do órgão ou entidade contraiante ou
com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do editai de licitação. . . w.

§ 2' - É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela pnncipat do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacionat.foi exigida apresentação de atestados com
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pelallcitante ou contratada, com características semelhantes. _

§ 3' - No caso de fornecimento de bens. a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria nao deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

ArL 32' - O objeto do contrato será recebido:
I  - em se tratando de obras e serviços;
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação esoita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

saivo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art 33' - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as san^es previstas no art. 156 daLei n® 14.133, de
1® de abril de 2021. serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
00 CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 34' - A Contfoladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art 169 da Lei n'
14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos
contratos com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente integro e
confiável,' assegurar o alinhamento das contrata(^es ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXH
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ArL 35' - Em âmbito munidpal, quanto não for efetivamente Implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art 174 da Lei n® 14.133/2021. a dh/uigaçâo dos atos será promovida da
seguinte forma: ^ . - j. . ^ -

I  - publicação em diário oficial das informações que a Lei n® 14.133/2021 exjge que sejam divulgadas em
sítio eleirôníco ofidal, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilizaçâo da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de editai ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art 36' - A SeCTetaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste
DeCTeto e disponibilizar informações adicionais em melo eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários â
contratação.

ArL 37' - Nas referências á utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art 38' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Munidpal
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GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 445/2021

Lei n" 445/2021, de 26 de novembro de 2021.

Dispõe sobre 3 reorganização do Conselho Municipal de Educação, e dá oulras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TRI23DELA DO VALEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1" - Esta Lei dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Educação de Trizidela do Vale-MA,
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Artigo 211, da Constituição Federai, Art. 18, da
Lei n® 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacionai-LDBN) e o Art. 158, da Lei Orgânica do Município.

Art 2® - O Conselho Municipal de Educação, órgão colegiado e autônomo, integrante do Sistema Municipal de
Ensino representativo da comunidade escolar, com funções consultiva, mobiiizadora, propositiva. normativa, fiscaiizadora e
deliberativa, tem por finalidade paflidpar do planejamento, orientar e disciplinar as atividades do ensino público, na esfera de
sua competência.

Parégrafo único - O Conselho Municipal de Educação atuará sempre que necessário em parceria com o
Conselho Estadual de Educação e com o Ministério Público Estadual, bem como outras instituições da sociedade civfl,
constituindo-se assim como instrumento mediador entre este órgão e o poder público municipal.

ArL 3' - Ao Conselho Municipal de Educação, para cumprimento das atribuições que esta Lei lhe consigna e as
que lhe forem delegadas pelos órgãos governamentais da esfera Federal e Estadual, no âmbito de sua competência,
compete:

1 - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino;

fl - /provar o Regimento l!Jnico para os estabelecimentos de ensino da Rede Pública Municipal;

11! - Acompanhar e avaliar a execução do Piano Municipal de Educação, e mobilizar a comunidade para participar
desse processo;

ÍV - Zelar pelo cumprimento das diretrizes e bases da educação fixadas peia legislação Federal e Estadual e
pelas disposições e normas que forem baixadas pelos conselhos de educação Nacional e Estadual;

V - Propor ou adotar modificaçóes e medidas que visem á expansão e a melhoria da qualidade do ensino
murdcipai;

VI - Emitir pareceres sobre assuntos a questões de natureza educacional que lhes sejam submetidas pelo
Executivo Municipal, bem como por autoridades constituídas, entidades e pessoas interessadas;

Vil - Autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar os estabelecimentos educacionais, pertencentes
ao Sistema Municipal de Ensino;

VIII - Estabelecer critérios e aprovação de planos, projetos e outros mecanismos adotados para aplicação dos
recursos Federais, Estaduais e Municipais destinados à educação,

tX - Manter intercâmbios com Conselhos de Educação no âmbito estadual nacional e de outros municípios com
organização que possam contribuir para o desenvolvimento da educação no município de Tnzideia do Vaie;
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 180701/2024.

OBJETO: Contratação direta, por inexigibllidade, de empresa especializada em ministrar cursos,
para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Multiproflssional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de
interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

O Município de Trizidela do Vaie/Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o setor
responsável pela solicitação da demanda, apresenta a justificativa de dispensa do Estudo Técnico
Preliminar para a escolha da solução mais viável para a Contratação direta, por inexigibllidade, de
empresa especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde,
tendo como tema e ênfase na "Assistência Multiproflssional ao Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela
do Vale/MA.

De acordo com o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, a Administração Pública pode
contratar com terceiros para atender às suas necessidades, conforme estabelecido por lei. Art. 37. A
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, COFR cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações, (grifo nosso).

No caso em questão, a administração pública fundamenta a presente contratação no dispositivo do
^rtigo 74, caput, combinado com o inciso III da Lei 14.133/2021, que dispõe sobre a inexigibllidade
de licitação, conforme destacado: "É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial: [...]"

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.2ov.br
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O presente estudo tem como finalidade embasar a Contratação direta, por inexigibiiidade, de
empresa especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde,
tendo como tema e ênfase na "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela
do Vale/MA.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso III, (f) da Lei n° 14.133/2021 e alterações
posteriores, in verbis:

(...)
Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibiiidade para
serviços de publicidade e divulgação;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Desta feita, tendo por base as informações da demandante por se Tratar de situação em que não é
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ T, 2° e 3° do art. 23 da Lei 14133/21,
tendo em vista que o prestador de serviço comprove por algum meio idôneo que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, tais
como notas fi scais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração.

Verifica-se que a celebração de um contrato se afigura como solução capaz de sanar a problemática
apresentada, pelo menos até que outras possibilidades sejam viabilizadas.

Ademais, para fins de comprovação foi realizado uma consulta, para verificar contratações por
dispensa de licitação, por inexigibiiidade, nos termos do artigo 74, III da Lei n® 14.133/202,
realizadas por outros municípios, conforme podemos demonstrar:

município
DE SANTO
ANTONIO
DOS
LOPES/MA

CONTRATO

20240604

Especificação
Contratad

coniraiaçâo de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de capacitação de servidore; ALVA
lotados na área da saúde através do curso Manejo CURSOS
das Emergência Febris Agudas na Atenção Primá "ia EIRELI
e Hospitalar, de interesse da Secretaria Municipal de

3.068,50

V. Total
R$

138.082,5
O

19/06/24

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Saúde e Saneamento do município de Santo Antô iio
dos Lopes - MA

Segue em anexo documentos que comprovam a contratação requerida por inexlgibü idade.

Trizidela do Vale - MA, 18 de julho de 2024.

Nataha/SantÊsJpías Vieira
Setor d^^mpras

Portar^° 43/2021-GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA.

Em. / /2024.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde
Portaria rf 08/2021 -G P
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MEMORANDO

A Sra.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Prezada Secretária,

Venho por meio desta, informar a necessidade da Contratação direta, por
inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos
profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência Multiprofissional
ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de
interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

Tendo em vista que a necessidade da contratação, justifica-se pela realização da
despesa através da dispensa de licitação, por inexigibilidade, com fulcro no art. Artigo 74,
Inciso III, (f, da Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, in verbis:

(...)
Art. 74. É inexigível a licitação quando
inviável a competição, em especial nos casos
de:

III - contratação dos seguintes serviços
técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;
(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A escolha da prestadora de serviço baseia-se na inviabilidade de competição para
contratação do palestrante e Justifíca-se diante da capacidade técnica, notório saber do
palestrante, além da ampla experiência na oferta de cursos sobre o tema, objeto da
contratação, infere-se que pessoa física atende a expectativa de alcance dos objetivos
traçados para o evento, conforme conta nos autos.

Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria, autorização demais atos
preparatórios inerentes á fase interna do processo objetivando a possível contratação direta
por dispensa, da empresa ALVA CURSOS LTDA, para ministrar cursos, para a

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizideia do Vale/MA.

Trizidela do Vale - MA, 18 de julho de 2024.

Natália^atUpyQias Vieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI N° 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1807001/2024.

OBJETO:

Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar cursos, para a
capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

O Departamento do Setor de Compras de Trizidela do Vale/MA realizou o procedimento de
consulta de preços (metodologia) a partir de valores praticados com no
SINCONTRATA/PNCP/PORTAIS DE TRANPARÊNCIA, que foram obtidas em
18/07/2024.

O preço constante no mapa da pesquisa, servirá de base para a elaboração do Termo de
Referência, de modo a obter o preço mais vantajoso para a Secretaria, respeitando-se assim,
a IN n° 002/2023-GP, Art. 2°, e as orientações dos Tribunais de Contas.

Por fim, segue anexo cópia dos contratos com outros órgãos, bem como cópia da IN if
002/2023-CP, da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que regulamenta a pesquisa
de preços da Administração.

Trizidela do Vale - MA, 18 de mlho de 2024.

Natali^^Satjá^ Dias Vieira
Setor de Compras

Portaria rf 43/2021-GP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOFi
CNPJ: 06.172.720/0001-10
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 20240604

PROCESSO ADM. N^ 062406-0002

INEXIGIBILIDADE N^ 020/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO, E A EMPRESA ALVA CURSOS
EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.}. (MF] sob o n®
06.172.720/0001-10, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, com sede na Av.
Presidente Vargas, n- 446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Maranhão, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) SecretárioCa) Municipal de Saúde e Saneamento, Sra. Maria
Lima da Silva Neres, portadora de RG 000035483095-3 SSP/MA e CPF 890.166.703-78, e a empresa ALVA
CURSOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.-18.413.538/0001-93, com sede na Av. Colares Moreira, no M4, sala 413
A, Edf. Monumental, Bairro Renascença, São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sra. Elizane Lopes Macedo, R.G. n.® 455563950 - SSP-MA, CPF
sob o n.® 810.456703-82, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N® 20240604, com fulcro na Lei
14.133, de 1- de Abril de 2021, e de acordo com o que consta no Procedimento INEXIGIBILIDADE N®
020/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento de contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para
prestação de serviços de capacitação de servidores lotados na área da saúde através do curso Manejo das
Emergência Febris Agudas na Atenção Primária e Hospitalar, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde
e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
1.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 72, Parágrafo Único, combinado com o inciso IH, alínea "f do arL 74
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços serão os estipulados na proposta apresentada
pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Inexigibilidade de Licitação n- 020/2024.
2.2. O valor global do presente Contrato é de R$ 138.082,50 (cento e trinta e oito mil oitenta e dois reais e
cinqüenta centavos), conforme planilha abaixo:

Item Descrição
Quantidade de
Participantes

Valor Valor total

Manejo das Emergência Febris
01 Agudas na Atenção Primária e 45 3.068,50 138.082,50

Hosoitalar ÍTurma Sede")

R$138.082,50

2.3. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.4. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
3.1 Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Processo de Inexigibilidade n.® 020/2024;
II-Termo de Referência; e ... Ia
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Ili - Proposta firmada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de contratação direta.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.10 prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da publicação do extrato do contrato
na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1.0 recebimento dos serviços será feito nos termos do Art 92, IV, VII e XVllI.
5.2. Os serviços serão realizados nos dias 20 e 21 de junho de 2024, e deverá compor a programação do
curso de capacitação a ser realizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.

6.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, de
acordo com oS dados bancários informados pela Contratada. Banco do Brasil, Agência n.^ 1639-X, conta
corrente n.® 46.965-3, em favor de Alva Cursos EIRELI.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo cora o contrato
eseus anexos;

7.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste
representado pela nota de empenho;
7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;
7.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato;
7.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;
7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei n-14.133, de 2021;
7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santo Antonio dos Lopes/MA para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e
outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de
providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como a CONTRATADA, recibos, atestados, vistos,
declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações;
7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência eseus anexos;
7.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pela
CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.
CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^ ̂
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8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
8.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos
estipulados.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
[art 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:
8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência.
8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE;

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e emai! para prestar
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a
execução contratual;
8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento,
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;
8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE:
8.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133, de 2021.
8.12. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, 11, d, da Lei n^ 14.133, de
2021;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE:
8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.22. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no loca! da execução do objeto contratual.
8.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
8.25. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais necessários para a
perfeita execução dos serviços;
8.26. Iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento as especificações
estabelecidas no Termo de Referência.

8.27. Responsabilizar-se pela qualidade final dos serviços, fornecer E.P.I.'S (Equipamentos de Proteção
Individual) aos funcionários, recolher todos os encargos sociais referentes aos funcionários que
trabalharem na mesma.

8.28. Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos, na medida do
possível;
8.29. Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de habilitação ou outros
previamente autorizados pela CONTRATANTE e pessoal auxiliar disponível para sua normal e correta
execução;
8.30. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.
8.31. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para a prestação dos serviços e que
necessitem sofrer manutenção preventiva ou corretiva, a qual não possa ser efetuada no próprio local, sem
ônus adicional para a CONTRATANTE.
8.32. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.
8.33. Exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPfs por seus trabalhadores, conforme
constatada a sua necessidade.

8.34. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinaçâo e descarte dos resíduos, detritos e entulhos
resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertinente.
8.35. Empregar boa técnica na prestação dos serviços;
8.36. Os serviços poderão ser executados fora do horário de expediente e em finais de semana, para garantir
o pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de ônus para o Município de Santo Antonio
dos Lopes/MA.
8.37. Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e
também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua supervisão.
8.38. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
do Contrato;

8.39. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos vigentes.
8.40. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);
8.41. Todos os materiais utilizados para os serviços prestados, serão por conta da empresa prestadora de
serviço;
8.42. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços prestados.
8.43. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n- 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;

8.44. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço.
8.45. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto nas regras de retenção do Imposto
de Rendas dispostas na Instrução Normativa n^ RFB n- 1234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela
Instrução Normativa 2.145/2.023 que obriga os órgãos da administração pública direta dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, a efetuar a retenção, na fonte, do
imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de
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bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, sob pena de não aceitação por
parte do CONTRATANTE.
8.46. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
9.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
9.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n- 12.527, de 18 de novembro de 2011, as
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância
com o disposto na Lei n^ 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendovedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
9.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo
existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados,
prestadores de serviço e consultores.
9.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais
como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os
quais serão tratados conforme as disposições da Lei n® 13.709/2018.
9.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger
os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
9.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro] horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
9.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
9.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XiV]
12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das infrações
previstas no art 155 da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam:
a. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b. Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecuçâo total do contrato:
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
o processo de contratação ou a execução do contrato;
i. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n-12.846, de 1® de agosto de 2013.
12.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; ^
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b) Multa:
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição
da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de 15% a 25% do valor
do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 15% a 25
% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de 7% a 15% do valor do
Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 7% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" a "g",
quando não se justificara imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5- do art. 156 da Lei 14.133/2021.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto:
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei
n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n- 9.784, de 1999.
12.11 - 0(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VIII)
13.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do(a) Município de Santo Antonio dos Lopes/MA, para o exercício atual, na
classificação ababco: ^

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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órgão
Unidade Orçamentária
Função
Sub-Função

Programa
Projeto Atividade

Classificação Econômica
Fonte de recurso

06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

06.02 - Fundo Municipal de Saúde
10-Saúde

301 - Atenção básica
302 - Assistência hospitalar e ambulatória!
0171 - Gestão de política de saúde pública
2.014- Capacitação de servidores - PAB
2.013 - Capacitação de servidores - MAC

3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
1600000000 - Transf. SUS Bloco de Manutenção
1500100200 - Receita de impostos e transf. - Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
14.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
14.2.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
14.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.3.3. Indenizações e multas.
14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômíco-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131, caput,
da Lein.s 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Santo Antonio dos Lopes/MA, segundo as
disposições contidas na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
prinrípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS
16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão
administrativa de que trata o art. 104 da Lei n-. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados:
16.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;
16.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
16.1.3 fiscalizarsua execução;
16.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
16.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contrato nas hipóteses de:
16.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;
16.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive
após extinção do contrato.

Avenida Presidente Vargas, N® 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
17.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei n®
14.133/21.
17.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica:
17.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação originai;
17.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
17.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
17.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato;
17.3. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n® 17.133, de 2021.
17.5. Do Reajuste.
17.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
17.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
17.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos.
17.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos
17.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não
possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela
legislação então em vigor.
17.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
17.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:
17.6.1 Com fundamento no disposto pelo art 124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
17.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
17.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
17.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
17.6.5.0 reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
17.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e
demonstrado pela CONTRATADA.
17.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade,
não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da
CONTRATADA;

17.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
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17.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRATADA
repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos
percentuais.
17.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
18.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
19.1. É vedado à CONTRATADA:
19.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
19.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1 - Este Contrato entrará em vigor após sua assinatura e seu extrato será publicado na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação, na forma prevista da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO
21.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 1- de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a
regulamentam, Lei n® 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), lei n® 8.078/1990 e
demais legislações aplicáveis ao caso.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
22.1. O Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, é competente para dirimir
questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por
haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Santo Antônio dos Lopes (MA), 19 de junho de 2024.

\J Marta Uma da Sliva
Sraretárta Munidpal de Saúde e Saneamento

CONT&ÃTANTE

Elizane Lopes Macedo
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01 .

CPF N°

02 .

CPF N®
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Quantitativo estimado com os valores coletados do contrato n°20240604 do
INEXIGIBILIDADE n° 20/24 com a empresa ALVA CURSOS EIRELI, inscrita no CNPJ
n° 18.413.538/0001-93:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Manejo das Emei^ência Febris
Agudas na Atenção Primária e
Hospitalar (Turma Sede)

QCANT.
PARTICIPANTES

Valor Total R$

UNID. V.Umt.RS V. Total RS

SERVIÇOS 3 068,50 138.082,50

138,082,50

Trizidelado Vale/MA, 18/07/2024.

Natalia Sanwk^as Vieira
Setord^ompras

Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br



PSEFEiTURA OE

SI TRIZIDELA
dovALE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1807001/2024

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°02/2023 - GP

16/01/2023.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: Mww.trízideladovale.ma.gov.br



GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA
APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA: 02/202^

DECRETO N® 02/2023 ~ GR. DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munidpal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federa! n« 14.133. de 1' de abril
de 2021.

DECRETA:

ArL 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
altera^es e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Admins^ção Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

ArL 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VAl£, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GR

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

ArL 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Adminisb-açào Pública
Municipal Direta e indireta.

§ 1® - O disposto nesta Insbução Normativa não
se aplica ás contratações:

I - de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, bcaçâo de imóveis
em que o Poder Público seja locatárro e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado;

ill - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

baseada em planilha de aistos. M A

§ 2° • Para aferi^o da V8n^érrr«tarrômi2afaas~
adesões ás atas de registro de preços, bem como da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

ArL 2® • Para fins do disposto nesta instrução Normativa,
considera-se;

I - preço coletado; preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 6®. desta
Instru^o Normativa;

I) -- preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10. § 1®. desta Instrução
Normativa;

III - cesta de preços; conjunto que obtenha o maior
número de praços aceitáveis coletados, não podendo ser
Inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência: valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
fomiada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os Inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo; valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negodaçâo com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepreço; preço orçado para lidtação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item. se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VH - intervalo temporal: periodo cansiderado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última dara de referência dos preços acertãveis obtidos
para fonnaçâo da casta de preços;

VIII - abrangência espacial: localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preças;

IX - nota térmica; opinião técnica tia Controladoria Geral
do Município sobra o preço de deterrninado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6', desta
Institiçâo Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo. 12 (doze) meses da sua publicação até ser
revisada por outra de ígu^ teor;

X - preço contratado: é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços: data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

Xli - data de referência: data a ser considerada de cada
preço coletado para formação da cesta de preços;

XIII - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Municiplo no âmbito do
processo;

XIV - preço inexequivel: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1". do arí. 10.
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado; preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1®, do art. 10. desta instrução Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coletado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1®. do art 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1® Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

a) - preço pública oriundo de pregão; data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) » preço pesquisado em sities de domínio amplo, sities
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sitio ou mídia;

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo IJnico - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatôrio e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar -se-âo
"preços máximos*.

capítulo 11

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Da formalização

ArL 3® - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo;

i - descrição do objeto a ser contratado;

tl - identificação dofs) agente(s) responsãvel(is' pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipo de planejamento;

lít - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados o número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços:
VI - método estatislico aplicado para a definição do valor

estimado: PRDC.MfflQQ.1/''
FLS

Vil - justificativa para a metodologia uti^õá.^..êSPê.QÍ3.L
para a desconsideração de valores Inconsistentes,
inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos
que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispóe o inciso iV, do art. 6®, desta
Instrução Normativa.

Art 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
específica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1° - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada,

§ 2® - Considera-se suficiência uma medida
relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância,
validade e confiabilidade.

§ 3® - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

Art 5° - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá otjservar as condições comerciais
praticadas, induindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise:

I - prazos e (ocais de entrega;

li - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço,

iit - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do bem
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Gera!
do Município.

Dos parámeü-08
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ArL 6" - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço eslimado em processo lidtatório
para a aquisição de bens e conbataçáo de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou
iguais â mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente;

ii - contratações similares feitas pela
Administração Pública, Indusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizidela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Podar, sediados no Município de Trizidela do
Vale;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

lU - utilização de dados de pesquisa publicada em
midia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV -• pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e -mali.
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que náo tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do editai;

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§ 1° - O valor previamente estimado da
contratação deverái ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 2" ■ Os preços serão pe^uisados observando -
se a ordem de prioridade do capuL

§ 3" - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 2°. deste artigo, deverão ser apresentadas
25 devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4' - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referènda esteja compreendida no intervato
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5" - A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletôdos
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6" - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposta no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® • O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art 7® - Quando a peKjuisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso III, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

f - não devem ser utilizados como fonte de
pesquisa sítios de troca, de Intermediação de vendas ou
de leilão;

ü - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

lil - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a preclficaçâo do item inclua o seu
custo de distribuição.

ArL 8® - Quando a pesquisa de preços for
realizada com fornecedores, noa tennos do Inciso IV. do
art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

i - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

mínimo:

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF
ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - Informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5®, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - regisb'0, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fornecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta á solidtação de que trata o inciso iV. do art. 5®,
desta Inserção Normatívã;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificado Nacional
de Atividade Econômica - CNAE vinculada ao CNPJ do
proponente:

VI - tnexistôncis de vínculo entre os sócios e
administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fomecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9® - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6®, deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do indso li, do art. 8*. desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. - Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art 6®, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1® • Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletadas de
acordo com os seguintes passos:

i - tabuiação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvío-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
Série de dados, c^tído pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S):

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

VI - eliminação dos valores situados abaixo do
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,
calculados conferme incisos IV e V, deste parágrafe, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes
da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2® - Para fins de cálculo da média saneada.
devem ser utilizadas duas casas dedmaís.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25®^, a série de dados seiá considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®. deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
Vês preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atrativídade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinedo
percentual à média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPITULO lil
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
ínexigibílidade ou por dispensa de lídtação, aplica-se o
disposto no art 6®. desta Instrução Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®. desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços ̂ rá dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contrateda, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio Idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a fetura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonsh'em similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° - Fica vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4" - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos I e 11. do arl 75, da Lei Federal n' 14.133,
de 1" de abril de 2021. a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§6^-0 procedimento do § 4", deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de colações a
fomecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N" 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenia, nos termos da Lei Federal n' 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contrafoção, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n" 14.133, de 1®
de abril de 2021, espedalmente no § 3® do seu art. 8®:

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PREUMiNARES

Art 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundadonal, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no arL 6® da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO II

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Exeojtivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e exeoJtar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exerddas por 1 (um) agente de
contratação para a fase intema e por 1 (um) agente de
contratação para a fose externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de ilc^ação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase intema
será responsável pela fose preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de:

I - divulgação do edital, no caso de licitação;

li • apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento específico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

n - para diversos procedimentos de conüateções
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado. admitidas sucessivas
designações; ou

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 6® • Na hipótese de várias servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a esojiha
dar-se*á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NM 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

JUNTADA DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1807001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa

especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais

da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência

Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente

Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de

Saúde de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administrativo n° 180701/2024, a

proposta de preço da empresa abaixo referida, para a presente

contratação.

PROPOSTA DE PREÇO

EMPRESA; ALVA CURSOS EIRELI, inscrita no CNPJ n."

18.413.538/0001-93

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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Assistência Multiprofíssionai ao Paciente Crítico

e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores

Evidências.
Dü WiE

L  proc.AIC^SQJzo
^  rL3.-_„^ ."Sâ
Hk

X

A segurança do paciente e o manejo adequado do paciente crítico com doenças

cardiovascuiares agudas e em reabilitação são temas centrais no cuidado
multiprofissional moderno. As diretrizes da Associação Brasileira de Medicina de

Emergência (ABRAMEDE), da Associação de Medicina Intensiva Brasileira (AMIB), do

Ministério da Saúde, da Sociedade Brasileira para a Qualidade do Cuidado e

Segurança do Paciente (SOBRASP), da iniciativa Choosing Wisely, da Associação
Brasileira de Saúde Pública {ABSP), bem como as políticas nacionais de atenção às

doenças crônicas não transmissíveis e de atenção às urgências e emergências,
fornecem um robusto arcabouço teórico e prático para a abordagem dessas condições.

A segurança do paciente, conforme destacado pelo Ministério da Saúde e pela
SOBRASP, é um componente essencial da assistência à saúde. O objetivo de se
pensar a segurança do paciente é a redução de danos desnecessários associados ao
cuidado. Estratégias como a implementação de protocolos de segurança, a educação
permanente de profissionais e o uso de tecnologias de monitoramento são
fundamentais para melhorar os resultados clínicos e a qualidade do atendimento
(Ministério da Saúde, 2021; SOBRASP, 2020). O Programa Nacional de Segurança do
Paciente (PNSP) reforça a importância de práticas seguras e da cultura de segurança
em todas as unidades de saúde do país (Ministério da Saúde, 2013).

No contexto do manejo do paciente crítico com doenças cardiovascuiares
agudas, a ABRAMEDE enfatiza a importância de intervenções rápidas e eficazes para
minimizar danos ao miocárdio e melhorar a sobrevivência. Protocolos bem
estabelecidos, como a abordagem sistemática da síndrome coronariana aguda e do
acidente vascular cerebral, são essenciais para a prática em serviços de emergência
(ABRAMEDE, 2022). Além disso, a Política Nacional de Atenção às Urgências e
Emergências reforça a necessidade de uma resposta imediata e coordenada para
condições críticas, promovendo a integração dos serviços de saúde em situações de
emergência (Ministério da Saúde, 2011).

A AMIB, por sua vez, destaca a relevância de uma monitorização hemodinâmica
adequada e da utilização de terapias avançadas, como suporte ventilatório mecânico,
para pacientes críticos. A personalização do tratamento com base em parâmetros
fisiológicos detalhados é crucial para otimizar os cuidados intensivos (AMIB, 2021).

A Iniciativa Choosing Wisely contribui ao promover uma cultura de escolha
consciente e racional de intervenções, evitando procedimentos desnecessários e

focando em cuidados baseados em evidências que proporcionam benefícios reais ao
paciente (Choosing Wisely, 2020).

www.alvacursos.com.br
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Por fim, a ABSP reforça a importância da reabilitação cardiovascular, integrando

práticas que visam à recuperação funcional e à prevenção de novas complicações.

Programas de reabilitação bem estruturados são essenciais para a melhoria da

qualidade de vida e a redução da morbidade em pacientes com doenças

cardiovasculares (ABSP, 2021). Este enfoque é alinhado com a Política Nacional de

Atenção às Doenças Crônicas Não Transmissíveis, que busca reduzir a carga dessas

doenças por meio da promoção da saúde e da prevenção de complicações (Ministério
da Saúde, 2011).

Este evento oferecerá uma visão abrangente dos cuidados a pacientes críticos

clínicos e cirúrgicos e trará um enfoque em integração dos serviços e abordagem
terapêutica de última linha, baseada nas melhores evidências científicas. Faz parte do
Programa Multiprofissional da Alva Cursos, Etapa IV, de Formação modular para
Profissionais na Atenção Primária e Média e Alta Complexidade.

Objetivos

Oferecer os conhecimentos, habilidades e atitudes fundamentais, baseadas nas
melhores evidências cientificas, sobre o cuidado ao paciente crítico, com doenças
graves clínicas e cirúrgicas. Além de destacar as competências em reabilitação aos
profissionais de saúde.

Espera-se que ao final do curso o aluno esteja habilitado a entregar um cuidado
de excelência no manejo de doenças a pacientes críticos, tais como as
cardiovasculares, diagnóstico do abdome agudo cirúrgico dentre outras. Além disso,
espera-se que o aluno saiba realizar abordagem em reabilitação precoce. Por fim,
espera-se que o aluno reconheça as principais ações individuais e coletivas para
aprimorar a segurança do paciente nos diversos níveis de atenção em saúde.

Metodologia

Exposições dialogadas / Problematizações / Discussões de caso
Síntese de conhecimento com aplicação em problemas do cotidiano
Ferramentas de análise de dados.

Apostilas / Vídeos autorizados dentro da programação do Ministério da
Saúde.

www.QlvQcursos.com.bi
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Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção Primária e
Média e Aita Complexidade.

í^) Conteúdo Programático

Cenário Epidemiológico voltado para a Assistência Muitiprofissiona!
ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidencias.

Doenças mais comuns no Brasil e no Maranhão de pacientes
considerados críticos;

Oficina "Qual o papel da Equipe Muitiprofissional ao Paciente Crítico
e Segurança do Paciente no hospital e na atenção Primária á saúde?
Manejo inicial das Síndromes Coronarianas Agudas;
Oficina "Como Identificar o paciente em situação crítica? "

A Segurança do paciente como o principal processo de acolhimento
na Média e Alta Complexidade;
Como tratar o Acidente Vascular Encefálico e qual o Manejo
Muitiprofissional adequado, baseado nas Melhores Evidencias;
Workshop: Simulação de Cenários.

Professor/Palestrante

Dr. Samuel Soares Filho

CRM SP 158457

Graduação em Medicina pela Universidade Federal de São Carlos. Médico de
Família e Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de Família e
Comunidade. Mestre em Ciências de Saúde e Medicina de Família pela
Universidade McGill, Canadá. Doutorando em Ciências de Saúde e cirurgia
global pela Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Supervisor Médico
da APS Santa Marcelina. Professor adjunto do curso de Medicina da Faculdade
Santa Marcelina - SP. Disciplinas de Medicina Baseada em Evidências,
Propedêutica e Semiologia e Medicina de Família e Comunidade. Supervisor
acadêmico - Ministério da Educação/UNICAMP.

www.alvacursos.com.br
Alvb Curso.-^

CNPJ n9 18.413.538/0001^93
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^ Carga Horária e Local

16 Horas-Aula

Data: 25 e 26 de julho de 2024
Horários; 8h00 às 12h00/13h00 ás IShOO, intervalo de 15 minutos nos turnos

matutino e vespertino.
Local: Auditório do Flori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.

Pianos e Promoções

Oferecemos de 5% a 10% para grupos corporativos. Solicite uma
proposta diferenciada através dos e-mails: treinamentosalva@Qmail.com e
alvacurso@amail.com.

Pagamento

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:
Alva Cursos EIRELI

CNPJ: 18.413.538.0001-93

Banco do Brasil: 001

Agência: 1639-9
Conta: 46.965-3

Obs.: A administração Pública deverá enviar a Nota de Empenho ou
comprovante de pagamento até 2 (dois) dias úteis antes da realização do evento,
para os e-mails: treinamentosaIva(Q).amail.com e alvacursolWomail.com
Conforme o aceite desta proposta comercial.

Investimento

Tabela de Referência para Inscrição individual

Serviço

Assistência Muitiprofissionai ao Paciente
Critico e Segurança do Paciente Baseado
nas Melhores Evidências.

R$ 3.230,00

Desconto Valor Final

R$ 3.230,00

www.alvacursos.com.br
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Tabela de Referência para Grupos Especiais

Serviço
Quantidade

Participantes
Valor

Desconto

Assistência Multiprofissional ao
Paciente Critico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores

Evidências
10 R$ 32.300,00 R$ 3.068,50

5%

$30.685.00

* Nesta Proposta Comercial está Incluso: Material de apoio ( caneta, bloco e pasta
executiva), apostila específica do Evento, certificado de participação do evento, tipo: on
line com Qrcode, 02 almoços (12:30hs) e 04 coffee break (10 e as 16 horas).

*Com a proposta diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos In
Company ofertados pela empresa. Veríficar que o valor supracitado é referente a cada Etapa ou
Módulo do Programa de Formação Multidiciplinar da Alva Cursos.
"Serão concedidas 05 (cinco) cortesias na presente Proposta Comercial, consulte regulamento
quanto à utilização.

Cancelamento/Substituição

o cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por
escrito, com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou
para os endereços de e-mail: treinamentosaiva@amail.com e
alvacurso@qmail.com , em até 3 (três) dias antes de iniciar o curso modular.
Caso o participante/substituto não compareça ou havendo desistências ao longo
do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

Informações Gerais

O Portfolio da Alva Cursos apresenta renomados palestrantes,
conferencistas, instrutores e consultores, selecionados dentre os melhores
profissionais do mercado, renomados, com notório conhecimento e reconhecida
capacidade técnica e pedagógica voltados para a qualificação e transferência de
conhecimento, principalmente na área de saúde, gestão e educação, dando
suporte teórico e operacional a várias organizações e diversos agentes públicos.

A contratação dos eventos da Alva Cursos é com fundamento na Lei n°
14.133/2021, outrossim, atendendo o art. 74 da Lei 14.133/2021, o serviço
solicitado destina-se a suprir as demandas do órgão para com seus funcionários
quanto a implementação, acompanhamento e execução das ações da entidade
por necessidade do serviço e aperfeiçoamento profissional e para fins
educacionais.

www. alvacursos. com. br
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Conforme Art. 74.da nova lei de licitação, Lei de n° 14.133/2021: É
inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexlgibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

É importante considerar ainda a Decisão no 439/1981, súmula no 252/102
e Súmula no 39/113. A AGU também ratificou esse entendimento na sua

Orientação Normativa no 18/094.

São Luís, 19 de Julho de 2024.

Al \/A n IRCnC Assinado de forma dlgUal porMLVMV-UttiUR alvacursos

LTDAil 84135380 LTDA:1B413Sa8000193
Dados; 2024.07.19193655

00193 -0300'

Andréa Bezerra Felix

CPF: 949.172.482-72

Coordenação de Eventos
Alva Cursos

CNPJn° 18.413.528/0001-93

www.alvacursos.com.bf
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001 -06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MEMORANDO SOLICITANDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo.

MD Contador

Nesta

Assunto: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar
cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase
na "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado
nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do
Vale/MA.

Prezado,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária
Impacto Orçamentário para ocorrer a despesa supracitada, no valor global de R$ 30.685,00
(trinta mil e seiscentos e oitenta e cinco reais).

Trizidela do Vale (MA), 22 de julho de 2024.

Fabiana Meireleà^ Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n°08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

ECtSMÇÃÒ DE DOTAÇÃO E ESTffifflWrBni
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
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Declaração, conforme o inciso I e 1® artigo 16 da lei Complementar n® 101 de 04 de Maio

de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 502/2023 de 13 de Dezembro

de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida

sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação,

tendo como objeto a contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar

cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Critico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores

Evidências", para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Trizidela
do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
CLASIFICAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 439.768,19
FONTE DE RECURSO: 1500100200 Receita de Imposto e Transf. - Saúde
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 30.685,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,02
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde: R$ 35.433.050,00
Impacto Orçamentário: 0,09

Conforme análise verificoiv-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Saúde Corresponde a 0,09%

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 22 DE JULHO DE 2024.

Atenciosamente,

JoséWÍlíÍart^"Silv#FÍgueredo
Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 22 de Julho de 2024.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10 - Saúde
SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de
Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de
Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500100200 Receita de Imposto e Transf. -
Saúde

VALOR: R$ 30.685,00

(  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos

Atenciosamente

Jose da Silva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Av, Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trízidela do Vale - MA
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END AV DEPUTADO CARLOS MELO - K" 1670 - AEROPORTO-65727-OaO
TRiZíDELA DO VAIJE-MA

PORTARIA N" 207/2021-GP. De 01 de março de 2Q21.

O PREFEITO mUNtClPAL DE TRiZíDELA DO VALE - ESiADO ÍKJ
MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe sâo conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FiGUEREDO portador do CFF
n" 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, ofe^rvadas as compsíêricias
constantes das leis da estrutura administrativa e os regulamenteis pertinentes do
Município de Trizidela do Vale.

Aft T - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 cs março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CüMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2SDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2Q2i.

f  •,

Deibsor^P&Fefm Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE 00 PREFErrO DECRETO r Exoneração f
:1372021 '

0 PREFErrO MUNICIPAL DE TR121DELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do arl 66,
incisos VI e IX Art 38. II, a. da L« O^ânica do Munic^io.
Art 1® - Fica exonerada a nomesção da Servidora - ÉRíCA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadom do
Município daTrtddela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUWPRA-SE. AROÜIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE traZlDELA DO
VALE, ESTADO DO UARMHAO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Dâlbson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETE PREFEITO- PORTARIAS - . ^
non^^ão: 2Ô7/2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHAD. no uso da suas atribuições, que
lhe são conferidas.
RESOLVE:

Axt 1® - NOMEAR - JOSÉ W1LUAN DA SILVA
FISUEREDQ portador do CPF n' 611.014.913-51. para o
Cargo Contador do Município, observadas as cornpetônclas
cwiBtantes das leis de estruhjra admirristmüva e os
r^ulamenlos pertinentes do Município de Tríadela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
piA^caçâo, 01 de março de 2021.
PUBLlQUe-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHAO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibscn Pereira Freitas
Prefeito Municipal

Prefeitura l«un!clpa> da Trizldeli do Valo S
CNPJ;01.6S8.07(W)G01-22 ̂

www.lrizldôladovalBJTia.aovJ)ddlafiooncla!/?ld=l460 fn
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 11.424.417/0001 -06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar
cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase
na "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado
nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do
Vale/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
do município de TRIZIDELA DO VALE-MA, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

Trizidela do Vale (MA), 22 de julho de 2024.

Fabiana Meirelàs do Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA - LE114.133/21

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 18070Q1/2Q24

Processo Administrativo 1807001/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO {art. 6°. XXIIl, "a" e "1" da Lei n. 14.133/2021).

Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar cursos, para a
capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Muitiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de
jn^grgsse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ESPECIFICAÇÃO

"Assistência Muitiprofissional ao Paciente Crítico e
Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências".

Valor Total R$

QUANT. DE

PARTICIPANTES

V. Unit.

R$
V. Total R$

3.068.50 30.685.00

30.685,00

O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta
Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido
financeiro.

O custo estimado total da contratação é de R$ 30.685,00 (trinta mil e seiscentos e oitenta e
cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação direta, por inexigibilidade. de empresa especializada em ministrar cursos, para a

capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Muitiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de

interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA nos termos da legislação vigente.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'^ 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1807001/2024

Tal serviço deverá conter, no mínimo, as seguintes características e quantitativos conforme
proposto.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O Evento acontecerá nos dias:

Data: 25 e 26 de julho de 2024
Horários: 8hOO às 12h00/13h00 às 18h00, intervalo de 15 minutos nos turnos matutino e
vespertino, tendo como carga horária de 16 Horas-Aula.
Local: Auditório do Fiori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.

3. ENQUADRAMENTO:

Artigo 74, inc. III, (f, da Lei n° 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou
que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonõmica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

"XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

Av. Deputada Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizídela do Vale - MA
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O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se

estabelecer a concorrência entre íicitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72

a 75 da Lei n° 14.133/2021.

A inviabilidade de competição não é um conceito simpies, que corresponda a uma idéia única,

mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho^ busca sintetizá-la nas

situações de; ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial;

impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao

atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor

proposta.

O art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta

quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
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O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexígibilidade quando há apenas uma
solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

Para a caracterização do inciso III mencionado acima, autorizadora da hipótese de
inexigibilidade llcitatória prevista no artigo 74, da Lei n® 14.133/2021, vejamos:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectuai
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexígibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Sem dúvida alguma, a contratação atende a esses requisitos.

A empresa ALVA CURSOS EIRELI, possui contratos realizados com outros municípios e

atestados de capacidade que demonstra sua atuação.

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa supracitada, se

enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. III; (f, do art. 74, da Lei

n® 14.133/2021.

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n®
14.133/2021.

6. CONTRATO

O contrato terá vigência de 08 (píK^smeses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo
105 da Lei n® 14.133/2021. ^

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidor(es) indicados pela Administração.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço

objeto deste Termo de Referência;
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Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer

material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de

Referência;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira

das 8:30hrs às 17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de entrega

do objeto;

b. Garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que

o acompanha;

c. A Contratada deverá prestar o serviço no prazo determinado, e por sua exclusiva

conta e responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo Contratante:

d. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente ao

fornecimento dos produtos, bem como atender prontamente as suas observações e

exigências e prestar os esclarecimentos solicitados;

e. A Contratada deverá substituir, a suas expensas, os serviços que estiverem em

desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou aqueles que

porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições.

10. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de

execução orçamentária e financeira.

11. PRAZO PARA INÍCIO DO EVENTO

A O Evento acontecerá conforme ordem de serviço. O mesmo será desenvolvido por meio de

apresentação oral com auxílio de diferentes tecnologias.

12. VALOR ESTIMADO

A pesquisa prévia foi realizada em conformidade com o Artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto
Executivo n" 02-GP de 16 de janeiro de 2023, sendo utilizado para a determinação do preço estimado
os seguintes parâmetros: Em razão de ser um processo de dispensa de licitação por inexigibilidade,
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comprovada a ausência de competição, os valores a serem contratados seguem o valor da tabela de
preços padrão disponibilizada pela empresa para todos os contratos.

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc, Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500100200 Receita de Imposto e Transf. - Saúde

13. DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar pormenorizadamente o que será abordado para a aferição da

avaliação técnica dos mesmos;

Discriminar o prazo de inicio do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito

Federal;

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação;

A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em

conformidade com o solicitado;

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa apresentou Atestado (s) de Capacidade Técnica.

Trizidela do Vale/MA, 19 de julho de 2024.

Natalia Santos Dias Vieira

Setor de Compras e Serviços

Portaria n°43/2021-GP

Aprovo o presente Termo de Referência:

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n®08/2021-GP
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público que o(a) Sr.(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146 841 443-72 requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 {Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS N° 1410. BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trlzídela do Vale-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Garfos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale -MA. Ressalte-«e que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

Trizidela do Vale-MA, 10 de Julho de 2022 ^ CÇ [/
Secretário Municipal de Administração ^ ̂  V
Enoque de Sá Barreto Filho | —

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI H". 14.133 DE 1', DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N» 40/2022 - GR de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1°, de abril de 2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n°. 14.133 de 1", de
abril de 2021.

DECRETA:

Art 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1». de abril de 2021. para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esra municipalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

Art 2° Para fins do disposto neste Decreto. a>naidera -se:

1 - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificávei por meio de características
tais como:

a) ostentação;
b) opulênda;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a. no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável. de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições

de uso com o decorrer do tempo; . . .
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem. ainda que suas características onginais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou
e) transformabiiidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária para a geração

de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art 3® O ente público considerai no enquadramenlo do bem como de luxo. conforme conceiluado no Inciso I do
caput do art. 2®:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que inodem sobre o preço do bem. principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e . .. . ,

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função ae
aspectos como;

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico. ^ ̂ ^

Assinado eletronicameiHe por Crtstiane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-** emp/O^O^ 18:15:14 '
Autenticação em: www.WzidBladoval8.m8.gav.br/dianooricial.php?ia=1950
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Art 4® Nâo será enquadrado como bem de luxo aquele que. mesmo considerado na definição do inciso I Ou
doart.2': i V ,

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza: oo - - - "O- V
II - tenha as características superiores justificadas em fece da estrita atividade do órgão ou da entidade. - -

Art 6® É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste
Decreto.

Art 6® As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que b^ta o indso VII e caput do art. 12 da Lei n®. 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos
bens demandados.

Art 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. _
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vaíe/ftiíA

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL
PARA FINS DÊ INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NAO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,: 041/2022
DECRETO N® 041/2022-GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESiDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÂO ORGÂNICOS, E DÁ OUTFtAS PROVlDÉNCtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que Iries são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n'. 3.365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria fi^unicipai do
Meto Ambiente, protocolo get^l n". 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA: .

Art 1® Fica declarada de utilidade pública, para nns de instalação de depósho central de resíduos sólidos recicláveis
e lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidela do Vale/MA, o seguinte imóvel: ,

Ufi/tA GLEBA DE TERRA, Localizado no Bairro Transwail. de Trizidela do Vale. medindo 2,00,00ha {deis hectares)
num perímetro de 923.45M conforme mapa e memorial descritivo afinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Magaihaes, CfTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n» BR20220600078, com os seguintes limites e
confrontações- Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V-OI, de coordenadas N 9.493.381.65m e E 540.331.42m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia; 173'32'45 e 149,95m até o
vértice V-02 de coordenadas N 9.493.232.70m e E 540.348.65m; Cerca: deste segue confrontando com terras Municipais, com os
seguintes azimutes e distancias:300' 47132" e 28,53m até o vértice V -03. de coordenadas 9.493.247, 30m e E 540.324,16m;
279'19'26" m até o vértice V-04. de coordenadas N 9.493.303.52m e E 539.981.76m; Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distencias:330042'30" e 29.99m até o vértice V -05. de coordenadas
N9 493 329 67m e E539.967,09m; cerca; deste, confrontado com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e
distancias- 81'52"47' e 368,01m vértice V-Q1, ponto inicial da descrição deste perimetro, Todas as coordenadas aqui descnlas
estão georeferendadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e enconti-am -se representados no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n® 45''00- fuso - 23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distandas, área e perímetro foram
calculados no piano de projeção UTM. PROPRIETÁRIO; GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966, (26 de setembro de 1966^ aposentado
nascido em 10/10/1945, portador da cédula de identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA, e inscnto no CPF/MF sob n®
032.424.433-98, residente e domidiiado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro, Trizidela do Vale/MA, registrado matricula sob n .
2.953, folhas 153, do Livro 2N, Registro anterior: 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé.14/06/2022 . ...

Parágrafo Único: Instaura-se o procedo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procajradoria Geral e demais óigãos a garantir a legalidade do
processo. Ficam fazendo parte integrante deste Deo-eto, a planta de localização e respectivo memorial descritivo.

Art. 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n'. 057.956.053 -87), Engenheiro Civil do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imóvel a ser desapropriado.

ArL 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PÜBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. , ^
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

Assinado eletronicamente por: CrisBane Cruz de FreiUs - CPF: "*.801.323-" em 10/0^0^
Autenticação em: v/ww.trizideladovala.roa.gov.bndranoonci8j.pnpira-isou
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AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
LEI N°14.133/21.

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a Inexigibilidade
nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo administrativo n° 1807001/2024.
1.2. Requisitante: Fundo Municipal de Saúde.

2. Do objeto:

Descrição: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar
cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas
Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizídela do Vale/MA.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21, e suas
alterações posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibilidade, com a utilização de
recursos oriundos do orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar,
os atos decorrentes do procedimento de inexigibilidade oriundo do processo administrativo n°
1807001/2024, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua aNova Lei
de licitações ° 14.133/21 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 22 de julho de 2024.

Fabiana Meirelêdio Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 11.424.417/0001 -06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 1807001/2024.

Secretaria Municipal de Sáude/FMS.

PARA;

Comissão de Contratação de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



."roiiuta PREFEITÜÜIt QE

TRIZIDELA

™ DOVALE "

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 11.424.417/0001 -06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TRJZIDELA DO VALE

PROC. 1807001g024
FLS. %0
RUB

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1807001/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa

especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais
da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência

Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente

Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de

Saúde de Trizidela do Vale/MA,

Junto aos autos do processo administrativo n° 180701/2024, a

proposta de preço da empresa abaixo referida, para a presente

contratação.

HABILITAÇÃO

EMPRESA: ALVA CURSOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.''
18.413.538/0001-93

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ALVA CURSOS EIRELI - CNPJ 18.413.538/0001-93

ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira, natural de Vitorino Freire • MA, nascida no dia 08/07/1977,

portadora do CPF:810.465.703-82, CNH:Ü1099558700 DETRAN-MA, residente e domiciliada na Rua

Projetada, casa 01, Condomínio Arpoador, bairro: Cohama, CEP:65.073-383, São Luís - MA; titular da

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ALVA CURSOS EIRELI estabelecida na AV. Colares

Moreira, n" 444, sala 413 A, Edf. Monumental, Bairro Renascença - São Luis - MA CEP: 65075-441,

registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão em 05/04/2017 sob n° 21600051410,

inscrita no CNPJ: 18.413.538/0001-93. RESOLVE, consolidar o ato constitutivo da empresa de acordo com

as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial ALVA CURSOS EIRELI com sede na

AV. Colares Moreira, n® 444, sala 413 A, Edf. Monumental, Bain^o Renascença - São Luis - MA CEP: 65075-

441 e o nome fóntasia ALVA CURSOS.

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa tem como objeto social as atividades de:

ATIVIDADE PRINCIPAL: 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 8541-4/00 EDUCACAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO, 8542-2/00

EDUCACAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TECNOLÓGICO, 6204-0/00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO, 7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, 7810-8/00 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA.

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS ATIVIDADES, 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,

PRAÇAS E CALCADAS, 3314-7/02 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS

E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS, 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS, 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4312-6/00 -

PERFURAÇÕES E SONDAGENS, 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO

E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE

AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE

EDIFÍCIOS EM GERAL (PINTURAS E ACABAMENTOS DE PINTURAS EM EDIFÍCIOS), 4399-1/05 -

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE FOCOS DE AGUA, 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO,

MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 6311-9/00 - TRATAMENTO

DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA

INTERNET, 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA, 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 7711-

0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 9511-8/00 -

REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ALVA CURSOS EIRELI - CNPJ 18.413.538/0001-93

CLÁUSULA TERCEIRA - A presente empresa terá o prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pela titular da empresa.

CLÁUSULA QUINTA — A sociedade tem capital social de R$ 300.000,00 {.trezentos mil reais), dividido em
300.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00. (um raal) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do
País, pelo sócio, da seguinte forma:

Sócio

ELIZANE LOPES MACEDO

Total

N- de Quotas Valor R$

300.000 100 300.000,00

300.000 100 300.000,00

CLAUSULA SEXTA — A responsabilidade do Titular é restrita ao valor de seu capita! e responde
exclusivamente pela Integralízação do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da empresa será exercida pelo seu titular ELIZANE LOPES
MACEDO, que ficará incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas, bem como, representa-la judicialmente, ativa e passivamente perante todas
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social:

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestara

contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo a empresária, os lucros ou perdes apuradas.

CLAUSULA NONA - Falecendo o Titular, a empresa continuara suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexístindo, interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA - A titular declara sob as penas da lei, que não esta impedida, por lei especial e nem

condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que proíba de exercer a administração desta
EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. O acesso a cargos públicos ou crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra de defesa de popular, contra relações de consumo, fé publica ou de propriedade.

O titular declara sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa desta modalidade.
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

ALVA CURSOS EIRELI - CNPJ 18.413.538/0001-93

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro de Sâo Luís. Estado do Maranhão, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

. E, por estar assim ajustado, o titular assina o presente instrumento.

Sâo Luís, 07de julho 2022

ELIZANE LOPES MACEDO

ADMINISTRADORA

CPF:810.465.703-82



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALVA CURSOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

81046570382

Nome

ELIZANE LOPES MACEDO

JUCEMA

CBRTIFZCO O RBOISTRO BK 07/07/2022 11:51 SOB M* 20220843929.

PROTOCOLO: 220843929 DE 07/07/2022.

CÕDZOO DB VERIFICAÇÃO: 12208768200. OTPJ SA SEDB: 18413S38000193.
NIRB: 21600051410. COU BFBITOS DO REGISTRO EK: 06/07/2022.

ALVA CURSOS EIRELI

CARLOS ANDRá DB MORABS PEREIRA

SECRETÁRIO-OBRAL

ww.an^raeafaell .ma. gov.br

A validade desce dociasento, se icçresBO, fica eujeico à comprovação de sua aucenclcidade noe reepecclvoe portais,
informando seus respectivos códigos de verificaçAo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVA CURSOS LTDA

CNPJ: 18.413.538/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://virww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:01:49 do dia 15/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/01/2025.

Código de controle da certidão: 12E9.278E.1D2F.3EEC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO Rud_
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALVA CURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.413.538/0001-93

Certidão n°: 32197982/2024

Expedição: 09/05/2024, ás 10:13:03
Validade: 05/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALVA CURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n® 18.413.538/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndcs-tst.jue.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 180534/24 Data da 17/05/202411:52:23

Inscrição Estadual: 126968217

Razão Social: ALVA CURSOS LTDA

CPF/CNPJ: 18413538000193

Endereço: AVE CORONEL COLARES MOREIRA. 444 SALA 413 A

Telefone: (98)98611212 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/05/2024 11:52:23
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 044557/24 Data da Certidão: 06/06/2024 15:52:47

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18413538000193

Certificamos que, após a reaiização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porial.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/06/2024 15:52:47



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGAnVA

Número da Certidão: 00008757442024

Validade: 06/09/2024

CERTIFICADO 1

FLS. ^
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CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
URÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNI^; 18.413.538/0001-93

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 87879003

Razão Social: ALVA CURSOS EIREU

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA

Complemento: SALA 413 A;EDIF MONUMENTAL;Número: 444

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

Município: SAO LUÍS - MA CEP: 65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 09 de maio de 2024 às 10:35, sob o código de
autenticidade n« 19A6B649417B3161626A4A77961798D2.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httDs://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/vaIidacaocertidao.

"NÃO E VAUDA a CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE VAGAS
(art.92, inciso XVH da Lein° 14.133/2021)

Declaro para os devidos fins, que a empresa Alva Cursos Ltda, inscrita no CNPJ

sob o n° 18.413.538/0001-93 cumpre todas as exigências de reserva de vagas

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, conforme

determinado nos artefatos de planejamento contidos no processo administrativo

cujo objetivo é a contratação de pessoa Jurídica especializada para prestação de

serviços de capacitação de servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde

e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, por meio de

participação no curso " Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e

Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências."

Sào Luís - MA, 15 de julho de 2024.

ALVACURSOS Assinado de forma dígíul por

LTDAil 841353800019
3  D»dos:2024A7.1S223(h20-03'00'

Elizane Lopes Macedo
Alva Cursos

CNPJ n" 18.413.538/0001-93

Alva Cursos Eirele-CSPJ: 18.413.538/0001-93

Av. Colores Moreira. 444 - Monumental Shopping - 4° andar -sala 413—Jardim Renascença CEP: 65075-441
(98) 33048624/(98) 99192-1200 e-mail: in:iiiami'.niosú!va'a':&iiail.coni aivii.consiilfonafriJliotiniúl.coni
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins que a Alva Cursos Ltda, Inscrita no CNPJ no 18.413.538/0001-
93, com sede na Avenida Coronel Colares Moreira, Edifício Monumental, no 444, Sala 413,
Renascença II, CEP: 65075-441, São Luis-MA, representada pela Sra. Elizane Lopes Macedo,
portadora do RG no 000455563950 SSP/MA e CPFno 810.465.703-82, cumpre com o disposto
no inciso XXX///, art 7", da Constituição Federal de 1988, não havendo em seu quadro de

funcionários pessoas em situação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos.

São Luís - MA, 15 de Julho de 2024.

Al VA fl )R^n*í Assinadodeformadigitalnuvrt porALVACURSOS

LTDA:18413538 LTOA:ia413538000193
Dados 2024.07.1S 2035^4

000193 -0300'

Elizane Lopes Macedo
Alva Cursos

CNPJ n° 18À13.538/0001-93

Alva Cursos EIRELI-CNPJ: 18.413.538/0001-93

Av. Colares Moreira. 444 - Monumental Shopping - 4° andar - sala 413 -Jardim Renascença CEP: 65075-441
Tel: (98) 33048624/(98) 99192-1200 e-mail: ireDianieniosalvafd-.yiiKid.com alva.coiisultoría.fÁliotniail.coni
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1S07Q0I/2Q24

ATESTADO DE CAPACIDADE

TÉCNICA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

CNPJ FUNDO: 11.462.572/0001-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhão, CNPJ ns

11.462.572/0001-09, com sede na avenida João Pessoa, s/n. Centro - São Luís

Gonzaga/MA, atesta para os devidos fins e a quem interessar possa, que a empresa Alva
Cursos LTDA, inscrita no CNPJ 18.413.538/0001 -93, com sede na Avenida Colares

Moreira, n^ 444, Monumental Shopping, Sala 413, Renascença II, CEP.: 65.075-441, São

Luís/MA, representada pela Sra. Elizane Lopes Macedo, portadora da cédula de

identidade n" 000455563950 SSP/MA e do CPF n" 810.465.703-82, realizou o curso de

capacitação intitulado "Manejo das Linhas de Cuidado Essenciais e Avançadas em Saúde
das Mulheres na Perspectiva Multiprofissionar com carga horaría de 16 hrs/aula para
execução das atividades, conforme Contrato Administrativo nS 040114/2024, Processo
Administrativo n" 1125/2023 e Inexigibilidade 006/2023.

Atestamos, por fim, o reconhecimento dos serviços prestados de Capacitação

Presencial pela Alva Cursos LTDA, demonstrando plena satisfação e não constando em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumida.

Abaixo e em anexo único, o resumo das atividades executadas pela Alva Cursos LTDA.:

1. Serviços de contratação de instrutor/formador;

2. Serviços de contratação de hospedagem;

3. Serviços de contratação de buffet para os ouvintes e formador;

4. Serviço de locação de espaço-físico comportando 200 pessoas;

5. Serviço de contratação de som/ iluminação;

6. Kit didático do cursísta (pasta executiva, caneta, bolsa, apostila e voucher);

7. Serviço de contratação de Fotografia e Rede Social.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 06 de fevereiro de 2024.

VERA LÚCIA DE Assinado de forma dtgltal
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Vera Lúcia de Oliveira Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Saúde

Portaria GPM n° 026/2022

Fundo Municipal de Saúde de São Luis Gonzaga do Maranriáo - CNPJ: 11462572/0001-09
Avenida João Pessoa, s/n, Centro - São Luís Gonzaga/MA - CEP: 65708-000

e-mail: Dmsaoluisaonzaaama&outlook.com Contato: (99) 3631-1174
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

CNPJ FUNDO: 1U62.572/0001-09

ANEXO ÚNICO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Tema do Seminário

Período de realização

Quantitativo de Pessoal

Empregado

Local

05 Serviços de contratação de
Instrutor/formador

Serviços de contratação de

hospedagem

Serviços de contratação de

buffet para os cursistas e

formadores

Serviço de locação de espaço-

físico

Serviço de contratação de
som/ iluminação

Serviço de Impressão e

encadernação de materiais
didáticos

Kit didático do

cursista

Serviço de

contratação de
Fotógrafo

DESCRITIVO DOS ITENS DE SERVIÇOS

Manejo das Linhas de Cuidado Essenciais e Avançadas em
Saúde das Mulheres na Perspectiva Multiprofíssional

25 e 26 de janeiro de 2024

08 (oito pessoas)

Auditório do Portal das Oliveiras-Trizidela do Vale/MA

Foram ministradas 16 horas aulas presenciais de
capacitação aos servidores da área da saúde deste
município, por professor graduado em medicina pela
Universidade Federal de São Carlos. Médico de Família e

Comunidade pela Sociedade Brasileira de Medicina de
Família e Comunidade. Mestre em Ciências de Saúde e

Medicina de Família pela Universidade McGill, Canadá.
Mestrando em gestão pela FGV - MBA. Doutorando em
Cirurgia Global pela Universidade Federal de São Paulo
(UNIFESP). Médico Assessor Técnico da APS Santa
Marcelina. Professor adjunto do curso de Medicina da

Faculdade Santa Marcelina - SP. Disciplinas de Medicina
Baseada em Evidências, Propedêutica e Semiologia e

Medicina de Família e Comunidade. Supervisor Acadêmico
- Ministério da Educação / UNICAMP.

Os contratados e palestrante foram hospedados no Hotel
San Pedro, em Pedreiras/MA.

Foi realizado os serviços de contratação de buffet,
somando 02 Almoços e 04 Coffee-breaks durante os dois
dias de evento.

O espaço físico comporta 200 pessoas, realizado no
Auditório do Portal das Oliveiras, em Pedreiras/MA.

Foi contratada equipe de som/ iluminação bem como os
equipamentos de som, grid, kit multimídia completo.
Foram disponibilizados materiais didáticos através de
apostilas, com conteúdo programático completo para
todos os participantes

Foram entregues aos cursistas o kit do aluno pasta

executiva, caneta, bolsa, apostila e voucher de
alimentação.

Foi realizado contratação de Fotógrafo para registros do
evento, publicados em rede social.

VERA LÚCIA DE Assinado de forma digital por
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RODRIGUES:0042434 Dados:2024.02.06 16J4:03
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Vera Lúcia de Oliveira Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Saúde

Portaria GPM n® 026/2022
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Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica; CATEGORIA: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE:
1.660.00.005.001. SIGNATÁRIOS: Maria do Socorro Silva Fernandes Martins (Secretária Municipal de Assistência Social) pela
Contratante e Kleber Rondon Carvalho Branco pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: 0401 a-

EXTRATO DE CONTRATO 2
J

EXTRATO DE CONTRATO N® 040114/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0915/2022. PARTES: Preféitura MunJçjpal de \
São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA e empresa ALVA CURSOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 18.413.538/ÓÒ01 -93.
OBJETO: Treinamento e capacitação de profissionais na área da Saúde do Município de Sâo Luís Gonzaga do Maranháo/MA.
VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até 31 de dezembro de 2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 290.700,00 (Duzentos e noventa
mil setecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02. Poder Executivo; ORGÃO: 17, Fundo Municipal de Saúde:
PROJETO ATIVIDADE: 10,301.00039.2054 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica; CATEGORIA: 3.3.90.39,00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1.600.00.004.001 / 1.631.00.004.001 / PODER: 02. Poder Executivo;
ORGAO: 17. Fundo Municipal de Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 10.301.0069.2063 - Treinamento p/ Capacitação de Pessoal;
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1.500.00.001.001. MODALIDADE:
Inexigibiiidade n° 006/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 e 26 da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Vera Lúcia de Oliveira
Silva Rodrigues (Secretária Municipal de Saúde) pela contratante, e Elizane Lopes Macedo, pela contratada. DATA DA
ASSINATURA: 04 de janeiro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ■ ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: 050101/2024

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N® 050101/2024, CONCORRÊNCIA N® 002/2023-SRP. PARTES: O Município de Sâo Luís Gonzaga
do Maranhâo/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, e a empresa K P NASCIMENTO LTDA inscrita no CNPJ sob o n®
22.320.805/0001-55. OBJETO: Contratação de empresa para especializada serviços de manutenção e substituição de
equipamentos para abastecimento da rede de água da Secretaria Municipal de Educação de Sâo Luís Gonzaga do Maranhâo/MA .
BASE LEGAL: Lei Federal n® 8,666/1993, Decreto Municipal n® 003/2017, aplicando -se também a Lei Complementar n' 123/2006
alterada pela Lei Complementam® 147/2014, Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente, no que couberem, e
demais normas reguiamentares pertinentes â espécie. VALOR: R$ 499.458,25 (Quatrocentos e noventa e nove mil quatrocentos e
cinqüenta e oito reais e vinte e cinco centavos). VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias, contados da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo; ÓRGÃO: 18. FUNDES; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0008.2017 -
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30®/o; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE: 1,540.00.003.001 / 1.541.00.003.001. SIGNATÁRIOS: Layse Maria da Silva (Secretária
Municipal de Educação) pela Contratante e Kaory Pacheco Nascimento pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: 050102/2024

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N® 050102/2024, CONCORRÊNCIA N® 002/2023-SRP. PARTES: O Município de São Luís Gonzaga
do Maranhâo/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa K P NASCIMENTO LTDA inscrita no CNPJ sob o n®
22.320.805/0001-55. OBJETO: Contratação de empresa para especializada serviços de manutenção e substituição de
equipamentos para abastecimento da rede de água da Secretaria Municipal de Saúde de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA .
BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/1993, Decreto Municipal n° 003/2017, aplicando -se também a Lei Complementar n® 123/2006
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente, no que couberem, e
demais normas reguiamentares pertinentes à espécie. VALOR: R$ 506.284,76 (Quinhentos e seis mil duzentos e oitenta e quatro
reais e setenta e seis centavos). VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias, contados da assinatura do contrato. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo; ÓRGÃO: 17. Fundo Municipal de Saúde; PROJETO/ATIVIDADE:
10.122.0021.2029 - Manutenção e Funcionamento das Atividades das Ações e Serviços de Saúde; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1.500.00.004.001. SIGNATÁRIOS: Vera Lúcia de Oliveira Silva
Rodrigues (Secretária Municipal de Saúde) pela Contratante e Kaory Pacheco Nascimento pela Contratada. DATA DA
ASSINATURA: 05 de janeiro de 2024.

-ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO: 080101/2024

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N® 080101/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2023. PARTES: O Município de São Luís Gonzaga
do Maranhâo/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão e a empresa
ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.® 08.746.955/0001 -02. OBJETO: Aquisição de pneus automotivos,
em atendimento ao Gabinete Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520/2002,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2017 e Decreto Municipal n® 003/2017, aplicando -se também a Lei Complementam®

CPF: ***.947.203-- - Data: 16/02/2024 - IP com n": 192.168.200.220

Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/díaríoofidal.php7id=922

aDOM www.saoluisgonzaga.ma.gov.br 8/13
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Professor Dr.

Samuel Soares Filho
Médico

CRM/SP-158457
RQE 69é86

Graduação em Medicina Universidade

Federal de São Carlos

' Médico de Família e Comunidade pela

Sodedade Brasileira de Medídrta de FamfUa e

Comunidade

Mestre em Cièndas de Saúde e Medídna de

Família pela Universidade McCill, Canadá

Mestrandoem gestão pela FGV- MBA

Doutorando em Cirurgia Global pela

Univemdade Federal de São F^ulo(UNIFESP)

Médico Assessor Técnico da APS Santa

Marcelina

Professor Substituto do Departamento de

Medicina da UFSCar-SP.

Professor adjunto do curso de Mediana da

Faculdade Santa Marcelina-SP. Disciplinas de

Medicina Baseada em E\^ência!^

Propedêutica e Semiologia e Medicina de

Família e Comunidade

I Supervisor Acadêmico-MInistério da Saúde/

UNIFESP

Alva

P^IL:
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Paciente Crítico e Segurança|lçf>-
Paciente Baseado nas Melhofés
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A segurança do paciente e o manejo adequado

do paciente crítico com doenças cardiovasculares

agudas e em reabilitação sâo temas centrais no

cuidado multiprofissional moderno. As diretrizes

da Associação Brasileira de Medicina de Emer

gência (ABFIAMEDE). da Associação de Medicina

Intensiva Brasileira (AMIB), do Ministério da

Saúde, da Sociedade Brasileira para a Qualidade

do Cuidado e Segurança do Paciente (SOBPASP),

da iniciativa Chooang Wisely, da Associação

Brasileira de Saúde Pública (ABSP), bem como as

políticas nacionais de atenção às doenças crôni

cas não transmissíveis e de atenção às urgências

e emergências, fornecem um robusto arcabouço

teórico e prático para a abordagem dessas condi

ções.

A segurança do paciente, conforme destacado

pelo Ministério da Saúde e pela 50BRASP, é um

componente essencial da assistência à saúde. O

objetivo de se pensar a segurarrça do paciente é a

redução de danos desnecessários associados ao

cuidado. Estratégias como a implementação de

protocolos de segurança, a educação permanen

te dc profissionais c o uso de tecnologias dc

monitoramento sâo fundamentais para melhorar

os resultados dínicos e a qualidade do atendi

mento (Ministério da Saúde, 2021; SOBRASP.

2020). O Programa Nacional de Segurança do

Paciente (PNSP) reforça a importância de práticas

seguras e da cultura de segurança em todas as

unidades de saúde do país (Ministério da Saúde.

2013),

No contexto do manejo do paciente crítico com

doenças cardiovascuJares agudas, a ABRAMEDE

en^tiza a importância de intervenções rápidas e

eficazes para minimizar danos ao miocárdio o

melhorar a sobrevívôncia. Protocolos bem estabe

lecidos, como a abordagem sistemática da

síndrome coronariana aguda e do acidente vascular

cerebral, são essenciais para a prática em serviços de

emergência (ADRAMCDC, 2022). Além disso, a Política

Nacional de Atenção às Urgências e Emergências refw-

ça a necessidade de uma resposta imediata e coorde

nada para condições críticas, promovendo a integração
dos serviços de saúde em situações de emergência

(Ministério da Saúde, 2011).

A AMIB, por sua vez, destaca a relevância de uma moni-

torlzação herrrodinâmica adequada e da utilização de
terapias avançadas, como suporte ventilatório mecâni

co, para pacientes críticos. A personalização do trata

mento com base em parâmetros fisiológicos detalha

dos é crucial para otimizar os cuidados intensivos

(AMIB, 2021).

A iniciativa Choosing Wiseíy contribui ao promover

uma cultura de escolha consciente e racional de inter

venções, evitando procedimentos desnecessários e

focando em cuidados baseados em evidências que

proporcionam benefícios reais ao paciente (Choosing

Wisely. 2020).

Por fim. a ABSP reforça a importância da reabilitação

cardiovascular, integrando práticas que visam à recu

peração funcional e à prevenção de novas complica
ções. Programas de reabilitação bem estruturados são

essenciais para a melhoria da qualidade de vida e a

redução da morbidade em pacientes com doenças

cardiovasculares (ABSP, 2021). Este enfoque é alinhado

com a Política Nacional de Atenção às Doenças Crôni

cas Não Transmissíveis, que busca reduzir a carga

dessas doenças por melo da promoção da saúde e da

prevenção de complicações (Ministério da Saúde, 2011).

Este curso oferecerá uma visão abrangente dos cuida

dos a pacientes críticos clínicos e cirúrgicos e trará um

enfoque em integração dos serviços e abordagem

terapêutica de última linha, baseada nas melhores

evidências cientificas.

Oferecer os conhecimentos, habilidades e

atitudes fundamentais, baseadas nas melho

res evidências cientificas, sobre o cuidado ao

paciente com doenças graves clínicas e cirúr

gicas. Além de pincelar competências em
reabilitação aos profissionais de saúde.

Profissionais das diversas áreas de saúde q^e
atuem na Atenção Primária, além de Médláê
Alta Complexidade

Espera-^e que ao final do curso o aluno esteja

habilitado a entregar um cuidado de excelên

cia no manejo das grandes doenças cardiovas

culares e diagnóstico do abdome agudo cirúr

gico. Além disso, espera-se que o aluno saiba

realizar abordagem em reabilitação precoce.

Por fim, espera-se que o aluno reconheça as

principais ações individuais e coletivas para

aprimorar a segurança do paciente nos diver

sos níveis de atenção em saúde

i< Exposições dialogadas;

B ProWematizações;

H Discussões de caso;

S Síntese de conhecimento com aplica

ção em problemas do cotidiana
W Ferramentas de análise de dados;

■ Apostila;

m VtdeosdoMinístériodaSaúde;

- Abertura e Apresentação

-- Segurança do paciente - Introdução

i-Coffee-break

I- Almoço

I - Síndromes Cpronaríanas Agudas

I- Coffee-break

- Discussão de Caso • Manejo agudo

e reabilitação

»- Encerramento

V? • ̂  . U ; V /.* ^

OOh -Acidente Vascular Encefólico - Intro

dução

OOti - Oficina

itOOh- Coffee-break

):15h - Acidente Vascular Encefálico

Manejo Multiprofissional

zOOh-Almoço

>d>Oh - Manejo do abdome agudo

^iSOh - Coffee-break

I - Entrega de certifiçado

I - Encerramento
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1807001/2024.

OBJETO: Contratação direta, por inexigibllidade, de empresa especializada em ministrar cursos, para

a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de
interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, inciso III; (f, da Lei n." 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale /MA.

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Saúde, através da Presidente da
Comissão de Contratação, apresentajustificativa pertinente à contratação da empresa ALVA CURSOS
EIRELI, inscrita no CNPJ n.° 18.413.538/0001-93, especializada em ministrar a capacitação dos

profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência Multiprofissional ao Paciente
Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal
de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

Considerando que a empresa está voltada ao setor público, e que vem desenvolvendo através
serviços de mesmo objeto, que tem histórico de desempenhar com excelência suas atividades e dispõe
de profissionais capacitados para a realização dos serviços;

Considerando que consoante o Art. 74, inciso IIÍ; (f, da Lei n." 14.133/2021, que ampara e
justifica a contratação direta por Inexigibilidade, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
(...)
in - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Considerando que a escolha da empresa contratada baseia-se na inviabilidade de competição
para contratação do palestrante e justifica-se diante da capacidade técnica da empresa, notório saber
do palestrante, além da ampla experiência na oferta de cursos sobre o tema, objeto da contratação,
infere-se que a empresa atende a expectativa de alcance dos objetivos traçados para o evento;

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizldela do Vale - MA
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PROC. 1807001/2024

FLS.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Considerando que o evento objetiva, dar visibilidade aos avanços obtidos na área da saúde,
tendo como tema e ênfase na "Assistência Multiproflssional ao Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do
Vale/MA. A capacitação se propõe ainda a ser uma oportunidade de compartilhamento de experiências
e conhecimento entre profissionais, visando o fortalecimento e aprimoramento das ações voltadas às a
uma visão abrangente dos cuidados a pacientes críticos clínicos e cirúrgicos e trará um enfoque em
integração dos serviços e abordagem terapêutica de última linha, baseada nas melhores evidências
científicas. Faz parte do Programa Multiproflssional da Alva Cursos, Etapa IV, de Formação modular
para Profissionais na Atenção Primária e Média e Alta Complexidade.

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende o disposto no Art. 74,
inciso III da Lei n.® 14.133/2021, e de forma a cumprir o disposto no art. 72, inciso VI da mesma Lei,
apresentamos apresente JUSTIFICATIVA para autorização da Exma. Secretária Municipal de Saúde.

Trizidela do Vale - MA, 22 de julho de 2024.

Ros^^eia Mota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 - GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.
Em,_/_/2024.

FabianáuMeireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n" 08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1807001/2024.

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar

cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas
Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

BASE LEGAL: Art. 74, inciso III; (f, da Lei n.° 14.133/2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde de Trizidela do Vale /MA.

O Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Saúde, através da
Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa pertinente à contratação da

empresa ALVA CURSOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.° 18.413.538/0001-93, especializada
em ministrar a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas
Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

Por cautela, foram consultados contratos da empresa supracitada com outros

municípios, a fim de identificar um parâmetro financeiro e dar maior segurança na tomada de
decisão ou mesmo conferir-lhe elementos para eventual negociação. Essa consulta foi

realizada e apresentada na Justificativa da Dispensa do ETP. (Decreto Municipal n°005/2023).

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajoso que o parâmetro
financeiro encontrado. E traz para a administração uma maior segurança para a contratação.

Foi observado que o preço praticado está de acordo com a proposta de preço.

O objetivo do zeloso gestor não é realizar a escolha considerando tão somente o
aspecto financeiro, ao qual não está vinculado, mas ter informações que possam auxiliá-lo na
negociação e na tomada de decisão. Através do que já foi exposto e considerando os aspectos
utilizados, a referida contratação é considera economicamente vantajosa para a
administração.

Pela realização dos serviços descriminados conforme proposta apresentada pela
empresa, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pagará o valor global de $
30.685,00 (trinta mil e seiscentos e oitenta e cinco reais).

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 01,558,070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trizidela do Vale - MA, 22 de julho de 2024.

Rosân^gjMota Lima
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria n° 21/2023 -GP

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA de dispensa de licitação.

Em, / /2024.

Fabiana I^ireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

(PORTARIA N° 021/2023 GP, DE 22/03/2023)

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO
PORTARIA

DE

NOMEAÇÃO

VÍNCULO

EMPREGATICIO

ROSÂNGELA MOTA LIMA PRESIDENTE CCL 21/2023 COMISSIONADO

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE
MEMBRO DA CCL 21/2023

COMISSIONADO

MONICA ALBUQUERQUE

SILVA
MEMBRO DA CCL 21/2023

COMISSIONADO

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

REGULAMENTO A LEI 14.133/23

DECRETO N°21/2023 - GP

22/03/2023.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DE LICITAÇÃO.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízideiadovale.ma.EOv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N'' 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n' 21/2023 ~ GP, de 22 de março de 2023.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das
licitações e contratações da administração
pública de Trizideia do Vale-Wia previstos na
Lei Federa! 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON

PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei
Federal rf 14.133, de 1° de abril de 2021.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n.
475.759.803-34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da
fase Interna sendo responsávei pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE
SANTANA (CPF n" 508.495.063-87) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n" 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3° - Nomear os servidores FRANCiSCA REGILDA FURTADO LEITE,
MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA
para exercerem a função de EQUiPE DE APOIO das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n^ 14.133/2021.

PARÁGRAFO tJNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuições.

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1S70 - AEROPORTO
CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

Art 4° - A Comissão de Contratação será composta pelos sen/idores
ROSÂNGELA MOTA LIMA. FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E
MÒNICA ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será
exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e fnexígibilidade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei
Federa! n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro
de 2023.

Art 5® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em confrário.

REGiSTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO. EM 22 DE MARÇO DE 2023.

Deibs^ifP^ira Freitas
Prefeitç Municipal

Página 2 de 2
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(V • Programas e prc^etos destinados ao combate à
violência contra as mulheres de todas as idades;

V - Financiar programas de capacitação e de
consultoria técnica às mulheres, incentivando a
profissionalização, a independência financeira, o
empreendedorismo feminino, a inserção e reinserçâo no
mercado de frabaiho;

VI > Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e
controle das ações destinadas à mulher, espedalmente de
pesquisas, estudos e levantamentos para definição de
indicadores e dados municipais, e de ações de
monitoramento e avaliação de programas e serviços de
atendimento às mulheres no Município de Trizideía do
Vale-MA;

Vil - F^alização e promoção de campanhas
educativas, simpósios, seminários, conferências e
encontros específicos sobre os direitos da mulher,
oportunizando processos de conscientização da
sociedade, «jm relação aos direitos da mulher e à
prevenção e erradicação da violência de gênero;

VIII • Programas e atividades de interesse das
mulheres, inclusive emergenciais, desde que estejam de
acoirJo com o Plano Municipal de Polilicas para as
Mulheres.

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal
dos Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano
de aplicação de recursos aprovado pelo CMDM e pela
Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher.

ArL6' As movimentações dos recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher somente poderão ser
efetivadas pela Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher
após ciência e aprovação do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, salvo situações de urgência e de mero
expediente.

ArLT® Os demonstrativos financeiros e
funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher
obedecerão ao disposto na legislação vigente referente à
Administração Direta Munidpai.

Art- 8® Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher definir estratégias de captação de maiores
recursos para a composição do Fundo, junto â sociedade
dvil e entidades governamentais.

Art9" Será aberta conta bancária especifica em
Instituição financeira ofidal, sob a denominação "Fundo
Munidpai dos Direitos da Mulher", para movimentação dos
recureos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da
despesa, que deverá ser publicado na imprensa ofidal,
onde houver, ou dada ampla divulgação no caso de
inexisténda, após apresentado e aprovação do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.

§ 1° A contabilidade do Fundo tem por objelivo
evidenciar a sua situação financeira e patrimonial,
observados os padrões e normas estabelecidas na
legislação pertinente;

§ 2® Os saldos positivos verificados no fim de cada
exercício, serão automaticamente transferidos para o
exercido seguinte, a crédito do Fundo.

§ 3" O exercido financeiro do Fundo coincidirá com
o do ano dvii.

§ 4® A proposta orçamentária do Fundo Munidpai
dos Direitos da Mulher - FMDM consterá no Orçamento
Munidpai.

ArtIOO repasse de recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Mulher para as entidades devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher - CMDM observará os critórios estabelecidos pelo
Conselho Munidpai dos Direitos da Mulher através de ato
normalivo próprio e demais cominaçôes legais pertinentes
ao caso.

Parágrafo único. As transferéndas de reojrsos
para organizações governamentais e não-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de confonnidade com a Política Pública
Munidpai implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Munidpai dos Direitos
da Mulher.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
22 DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 21/2023

Portaria n' 21/2023 - GR, de 22 de março de 2023.

üisDüe sobre nomeação de agente de contratação para
conduzir os atos das licitações e contratações da
administração pública de Trizidela do Vale-Ma previstos na
Lei Federal n® 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRtZlDELA DO
VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando o disposto no art.
8® da Lei Federal n' 14.133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art 1® • NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA
AMORIM {CPF n. 475.759.803-34) para exercer a função
de AGEhíTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme
Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR a seividora FRANCILENE
NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n® 508.495.063-87)
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO
da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e
contratações consoante Lei Federal n' 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na
modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado PREGOEIRO.

Art 3° - Nomear os servidores FRANCISCA
REGILDA FURTADO LEITE. MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das lidtações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n'
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNfCO. Cs servidores
mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de

Assinado elalronlcamenia por Crisüane Cruz de Freitas - CPF; -.801.323-" «^,^'03/20^ 17:00:04 ;'P
Aulanticaçfio em: vvww.tii2ideladovale.ma.gov.br/dianoofiaal.pnp7io-2i 51
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Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas
atribuiçães.

Art 4" - A Comissão de Contratação será
composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA,,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE E MÔNICA
ALBUQUERQUE SILVA.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da
Comissão de Contratação será exerdda pela servidora
ROSÂNGELA MOTA LIMA, a mesma conduzirá as
contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Ari 5° - As atribuições das funções acima
referidas estão descritas na Lei Federal n° 14.133/^21 e
no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro de
2023.

Art 5' • Esta Portería entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1530/2023 - 22/03/2023

RU3._ '

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22
DE MARÇO DE 2023.
Deibson Pereira Fieftas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por. Cristiane Cruz de Freitas - CPF: -.eoi.azS-" em 22/0^023 17:00:04 - IP «l" "'j ̂
Autentcação em; www.lrt2ideiadovale.ma.gov.bf/dianooíicíaLptíp?Id-215l

vvww.tnzideladovaie.ma.gov.br 5/6
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N*» 1807001/2024.

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PARA:

Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo da Inexigibilidade n° 24/2024, da
Nova Lei n° 14.133/21, para as providências cabíveis, devidamente numerado e
rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

I Mota Lima

ídente

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO ENCAMINHANDO A MINUTA

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

Procurador Geral do Município
Prefeitura Municipal de Trizidela

Nesta

Prezado,

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 1807001/2024, para
análise jurídico-formal da Inexigibilidade, tendo como objeto a Contratação direta, por
inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos
profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência Multiprofissional
ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de interesse
o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA, nos termos da Nova Lei de Licitações
n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 23 de Julho de 2024.

Fabiana Meirelç^^do Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001 -06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO N' l_
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

INEXIGIBILIDADE N° /

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE/MA, POR INTERMÉDIO
xxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, E o

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

O Município de Trizideia do Vale (MA), por intermédio . com
sede na rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o rf , neste ato
representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXX, de
XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e o XXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o r\°
XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°

/  / e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal
n° 63/2023, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade
de Licitação n" XX/2024. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa
especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo
como tema e ênfase na "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente
Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizideia do
Vale/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

I  ITEM I ^ DESCRIÇÃO QTD. DE

PARTICIPANTES

PREÇO UNITÁRIO | preçotOTALRS
R#

TOTAL GERAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação:

1.3.2. A Proposta do Contratado; e

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da data de assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei
14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII
e XVIII)

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total de R$ •( )•

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação
realização, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
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N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 = 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em I I .

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sejaCm) divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utliizado{s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vjer(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de
Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada
em relação ao objeto do Contrato:

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Termo de Referência;

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de inexigibiiidade.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e reguiamentares cabíveis.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
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g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

1). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art, 116);

I). Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

n). Cumprir, alêm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII)

09.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b). der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c). der causa à inexecuçâo total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I). praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções;

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0®/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30®/o (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7®).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°)

i) a natureza e a gravidade da infração cometida;

ii) as peculiaridades do caso concreto;

Iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante:

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a concussão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do
cronograma fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do
exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:

Função:

Subfunçâo:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



prefe itura de

TRIZIDEUV

^doVALE
t- c^.^<j^Á/tr^C^cn^

TRTZIDELA DO VALE

PROC. 18Q70Q1/2Q24

FLS. >0^3

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nM4.133. de 2021.

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (arí. 132 da Lei n" 14.133/2020)

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15,1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capuí, da Lei n° 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Trizidela do VAIe/MA. XX de XXXXX de 2024.

Representante legal do CONTRATANTE
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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TRI2IDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP. d© 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n°

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013
e cs regulamentos pertinentes do Município d© Trizidela do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBliQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNiClPAl DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsprt^f^eira Freítes
Prefeito'Municipal
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Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

5' SABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 29?^1SP/2021
PORTARIA N® 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - fôTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Ari. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n® 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizídela do Vale.

AfL 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNíClP/i DE TRIZIDELA DO VM.E. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEiRO DE 2021.

Delbson Perdra Freitas
Prefeito Municipal

'  ' DO.PREFEITO -PORTAIUAS - nomca^í ^
PORTARIA N® 30/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MAFtANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prafshuf» Municipal ds TrUldela do Vela
CNPJ:01.55a07Q/0001-22

wwM'.trizldaia(]ovale.m8.80Vj»/dladoo%iBl/?kis13B4
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1807001/2024
ASSUNTO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÃO DIRETA, POR
INEXIGIBILIDADE, CONTR\TAÇAO
DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE, DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR

CURSOS, PARA A CAPACITAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE,
TENDO COMO TEMA E ÊNFASE NA
"ASSISTÊNCIA MULTIPROFISSIONAL AO
PACIENTE CRÍTICO E SEGURANÇA DO
PACIENTE BASEADO NAS MELHORES

EVIDÊNCIAS" DE INTERESSE O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, ART. 74, INCISO III, DA LEI N°
14.133, DE 2021 (NOVO MARCO LEGAL DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS).

CONSULTA

Trata da Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar
cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA, com a empresa
ALVA CURSOS EIRELI, no valor global de R$ 30.685,00 (trinta mil e seiscentos e oitenta e cinco
reais), conforme proposta constante no processo.

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, pertinentes à presente análise:
• Documento de formalização da demanda;

• Autorização da autoridade administrativa;
• Justificativa de dispensa do estudo técnico preliminar - ETP;
• Atestado de exclusividade ou comprovante da notória especialização;
• Proposta de preço;

• Justificativa do preço;
• Justificativa da contratação direta;
• Termo de referência;

• Documentação referente à habilitação;
•  Declaração de previsão de recursos orçamentários;

• Minuta do contrato.

Ainda assim, cumpre pontuar que sobre tais aspectos técnicos, do que se tem nos autos, nota-se

que foram respeitados os ditames específicos e imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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Observa-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, foram, a priori,

regularmente, determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público.

É o sucinto relatório.

Passamos a análise jurídica.

PARECER

Vale ressaltar que, no procedimento estabelecido pelo Novo Marco Legal de Licitações e Contratos (Lei n®
14.133, de 2021), em especial no seu art. 53, à Consultoria Jurídica cabe a realização de controle prévio de legalidade dos
processos licitatórios, das contratações diretas, dos acordos, dos termos de cooperação, dos convênios, das adesões a
atas de registro de preços, de outros instrumentos congêneres e de seus termos acütivos. Em suas manifestações, o óigão
de assessoramento jurídico deve apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação e expor os pressupostos de
fato e de direito que levam às conclusões jurídicas apresentadas. No mesmo sendo, o art. 11, VI, "b", da l^i
Complementar n° 73, de 1993, determina que cabe às Consultorias Jurídicas examinar, prévia e conclusivamente, "os
atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibüidade, ou decidir a dispensa, de licitação". Busca-se, assim, conferir higidez
jurídica às licitações e às contratações públicas.

Da Análise Jurídica Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-a à dúvida
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos
técnicos, administrativos, econòmico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de
convenikda e discricionariedade da Administração. A emissão deste parecer não si^fica endosso ao ménto
administrativo, tendo em vista que é reladvo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Admimstração, em
atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consulúvas - BCP n" 07, qual
seja:

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar
e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação
naquele ponto."

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme art. 53, § 4°, da Lei N° 14.133, de 1° de abrü de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a
impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Alem do m^s,
na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões
que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, excluídos,
portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,^ suas
características, requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste ór^o de
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Admmistraçâo. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de
que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
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necessidades da Administração, conforme Enunciado n° 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU (4" edição,
2016), cujos fundamentos se revelam compatíveis com a Lei n° 14.133, de 2021:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes
emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta
n° 01, de 2 de dezembro de 2016).

A regulamentação das contratações públicas inicia-se na Constituição Federal e passa à legislação ordinária
por meio do exercício da competência legislativa privativa da União, a qual tem o dever de especificar os casos em
que as contratações diretas são admitidas (art. 22, XXVII e art. 37, XXI, da CF).

Consoante dispõe o art. lida Lei n® LLJ33/2021, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a
estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

É importante esclarecer que o legislador não cuidou de esclarecer o conceito de viabilidade de competição,
limitando-se a trazer um rol de hipóteses (exemplificativo) na qual se presumiu a impossibilidade de competição entre
os licitantes, em razão da natureza dos produtos e/ou serviços que serão adquiridos pela Administração.

Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibilidade de licitação previstas na Lei n° 14.133/2021:

I- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública;
III- contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

£) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Ao concretizar esse dever político, a União edkou a Lei Federal n" 14.133/21, atualizando, unificando e
modificando em determinados aspectos a lei antiga de licitações.

Complementando a legislação federal, o Município expediu o Decreto n° 63/2021, que regulamenta o
procedimento que deve ser observado nesta esfera administrativa para os casos de contratação direta.

DA VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA DA LEI N." 14.133, DE 2021, COM A LEI N.° 8.666, DE
1993, A LEI N." 10.520, DE 2002 E A LEI N." 12.462, DE 2011.

Não é demais destacar a vedação da aplicação combinada da Lei n.° 14.133, de 2021, com a Lei n." 8.666, de
1993, Lei n.° 10.520, de 2002 e a Lei n.° 12.462, de 2011 (art. 191, da Lei n.° 14.133, de 2021, e item 217 do PARECER
n. 00002/2021 /CnÍíLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460), como se observa a seguir:

217. Ante o exposto, conclui-se que: (...) b) a utilização de mesmos detalhamentos
normativos para regimes jurídicos distintos, poderá causar tratamento não isonòmico dos
administrados e incerteza das conseqüências jurídicas; c) não é possível que os
regulamentos editados na égide das Leis n° 8.666/93, n° 10.520/02 e n° 12.462/11 sejam
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recepcionados pela Lei n°14.133, de 2021, enquanto todos esses diplomas continuem em
vigor, a luz do art. 191, parte Qnal, da Lei n° 14.133/21 - ressalvada a possibilidade de que
um novo ato normativo, editado pela autoridade competente, estabeleça expressamente a
aplicação de tais regulamentos para a nova legislação (PARECER n.
00002/2021/CNMLC/CGU/AGU, NUP: 00688.000716/2019-43, seqüencial 460).

DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA

No caso, deve ser juntada a autorização para a contratação direta, em cumprimento ao artigo 72, VIII, da Lei n°
14.133, de 2021.

Desta feita, o dispositivo em comento torna possível a contratação direta, mas com caracterísdcas de exceção.

Tao logo, verificando-se, como é o caso dos autos, que restaram atendidos as exigências devidas, nos termos do
regramento instituído pela Lei n. 14.133/21, para os casos de contratação por meio de inexigibüidade, a Administração
Pública encontra-se autorizada a promover a contratação referida.

É de se sustentar, ainda, que com relação à característica da exclusividade que traz consigo essa permissão para

contratação direta, deve-se atentar para tal conceito, posto que nele está intrínseca a impossibilidade de negociar com
outra pessoa/fornecedor. É que só há um fornecedor ou agente capaz de atender aos anseios da Administração. Por tal
hipótese se toma inviável a competição.

Considera-se, assim que o poder-dever de cautela do agente púbÜco, de conferir, se realmente, neste caso

específico, o enquadramento na exceção à regra de licitar, estava correto, se deu de forma porroenonzada.
Corroborando o que foi dito acima, verifica-se que a instrução processual se deu conforme as exigências legais, sendo
bem documentado o aspecto referente à reaüdade do mercado para o tipo de serviço a ser contratado.

Analisando os autos, verifica-se que a justificativa para a escolha do contratado, consta da formalização do
processo, posto que, mesmo nas contratações diretas, ante a possibüidade de haver uma dose de díscncionariedade na
escolha do sujeito a ser contratado, a sua seleção deve ser motivada.

Sendo a hipótese da contratação, a questão do fornecedor exclusivo, reside na própria necessidade da tal
contratação.

Outrossim, diante do arcabouço conceituai e doutrinário, entende-se inexigível a ücitação em que e
«inviável a competição". O conceito de inviabilidade de competição, por sua vez, decorre de causas nas quais ha a
ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva da proposta mais vantajosa para a Administração PubUca.

A inexigibüidade, nas palavras de Marçal Justen Filho, é uma "imposição da reaüdade extranormativa"
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e Contratos Administrativos, 18. ed. São Paulo: RT, 2019, p.
594). Como decorrência disso, o rol dos incisos do artigo 74 da Lei n° 14.133 se afigura como meramente
exempÜficativo - "numems í^ertui'. Isso porque é impossível sistematizar todos os eventos dos quais decorrem uma
inviabüidade de competição.

Contudo, em que pese tal possibüidade, a nova legislação exige a formalização de um processo para a
possibüidade da contratação direta, estabelecendo o dever de o admimstrador justificar e instruir a dispensa ou a
inexigibüidade com documentação indispensável para o controle externo da sociedade e dos demais órgãos de Estado.

De acordo com o art. 72 da nova lei de ücitações, a formaüzaçao de um "processo de contratação direta é
requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibüidade. Nele, devem constar documento de
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formaüzação da demanda, e, se for o caso, de esmdo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou executivo, estimativa de despesa, parecer jurídico e técnico, demonstração de compatibilidade com a previsão

de recursos orçamentários, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima, razão da escolha do contratado, justificativa do preço e autorização da autoridade competente.

Percebe-se que os requisitos acima especificados restam constatados, cumprindo a prescrição normativa

aplicável ao caso.

Assim, se vislumbra a existência de motivos justificadores que determinam, condicionam a sua escolha, bem

como a compatibilidade do preço com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, outrora existente.

Não fosse isso, a regularidade da proponente com suas obrigações fiscais estão, devidamente, comprovadas nos

autos, representada pelas suas respectivas certidões.

Dessa forma, é dispensável o processo licitatório, segundo a literalidade do artigo 74 da Lei 14.133/21 pelo que

por esse motivo é adotada a inexigibilidade de licitação, reservando à Administração Pública a discricionariedade para

decidir diante do caso concreto, contudo resguardando sempre o interesse público.

Com relação à minuta do Termo de Contrato trazida à colação para análise, considera-se que a mesma reúne os

elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razão pela qual se propõe sua aprovação.

CONCLUSÃO

Posto isso, conclui-se que algumas retificações e esclarecimentos ainda são necessários antes do
encaminhamento do processo para seus atos e suas fases subsequentes.

Finalmente, com base no art. 74, III; (f, da NLL é o parecer pelo deferimento da contratação da empresa
requerente, através do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, desde que satisfeitas às ex^ncias.

Feitas tais ressalvas, passamos à anáüse estritamente jurídica do presente processo

É o parecer.

Trizidela do Vale - MA, 23 de julho de 2024.

José Gutèmbçr^^í^Jlscff^ Filho
Assessõtjurídicp do Município

GAB/AÍA N° 18.375

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA



FLS._-,= -j/
RUB

estado do maranhão

EmAV.DfcPUiAuw TRiZlDaADOVALH-MA

PORTARIA 209/2021 - GP.
D© 08 de março de 2021.

o PREFEITO MUNtaPAL DE TRiaDOA DO VALE - ESTADO DO
MAR«H1Ã0. no uso de suas tegais atóbtfçôes, qua lhe sâo conferidas.

RESOLVE:

Art. 1» - NOMEAR - 40SÉ OUTEMBERO MASCMENTO FILHO, portador do
CPF n" para o ca,^ de «e do

de Pror^os 4ud.afe, orise^^ . ^rdo":

Art 2® - Êste portaria entra am vigor na
date de sua pubHoaçSo. 08 de imiÇo

de 2021.

PUBUQUE-SE CUMPRA-SE, ARQUlVE-SE.

gabinete do prefeito «UN.C.PALDETR1ZIDELADO vale. ESTADO

Delbson. [faFreitaft
jntc^l



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 888 de 9 de Março de 2021

nomeação: 209/2021

Ô PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE •
ESTADO DO MARWJHAO, no uso do suas legais
aüibuíçõss, que lhe são conferidas.
RESOLVE;.

Art. 1" - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERO NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n' 017.324.873-0B, para o <»rgo
de Chefe do D^artamento de Processos na Assessona de
Processos Judiciais, observada as cornpetónclss
constantes das Lôs e eslrutura admlnístraliva e os
regulamerrtos patinentes do munlcfpio de Tri^Jdeia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
□ut}licac80, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRISDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHAO, em 08 DE MARÇO DE 2021.
Dalbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

PrsftKtufaUunldpaldaTrüideUdoVale
cNpJ:oi.55a.o7a'oooi-22 jg
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n" 2307032/2024-CGM

Inexígibilidade n" 24/2024

Processo Administrativo n° 1807001/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXÍGIBILIDADE, DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM MINISTRAR CURSOS, PARA A

CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE,

TENDO COMO TEMA E ÊNFASE NA «ASSISTÊNCIA

MULTIPROFISSIONAL AO PACIENTE CRÍTICO E SEGURANÇA

DO PACIENTE BASEADO NAS MELHORES EVIDÊNCIAS" DE

INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDELA

DO VALE/MA.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos ai1s. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n°.
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de Inexigibilidade de Licitação n° 24/2024 para
análise e parecer opinativo, referente a CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE, DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR CURSOS, PARA A CAPACITAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, TENDO COMO TEMA E ÊNFASE NA "ASSISTÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL AO PACIENTE CRÍTICO E SEGURANÇA DO PACIENTE BASEADO NAS
MELHORES EVIDÊNCIAS" DE INTERESSE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDELA
DO VALE/MA, para análise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a
legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
realização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art. 37.

Desta feita a Lei Federal n° 14.333/2021 excepciona, em seu artigo 72, indicando os elementos que
deverão instruir os processos de contratação por inexigibilidade ou por dispensa de licitação. Vale ressaltar que
todos os requisitos elencados nos incisos de I a VIII objetivam verificar e certificar o preenchimento dos
requisitos para a contratação direta, seja por inexigibilidade ou por dispensa, e selecionar a proposta que melhor
atender ao interesse público. Desse modo, garantindo o planejamento e a economia da contratação e por
conseqüência assegurando a transparência e o melhor uso dos recursos públicos.

De acordo com o art. 72 da nova lei de licitações, a formalização de um processo de contratação direta
é requisito indispensável para a contratação por dispensa e inexigibilidade. Deverá constar os seguintes:

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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CONTROLADORIA CERAL DO MVNfCWIO

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos;

1. I - documento de formalização de demanda e. se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

2. II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art 23 desta Lei;
3. III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos;

4. IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

5. V-comprovação de que o contratado ]>i'eericlic us rcíjuisitos de habilitação e qualilicação mínima
necessária;

6. VI - razão da escolha do contratado:

7. VII-justificativa de preço;

8. VIII - autorização da autoridade competente.

9. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No processo de inexigibilidade que tal se refere, foi cumprido todos os requisitos que a lei dispõe, os
documentos que compõe a dispensa estão de acordo com as especificações exigidas por lei, os documentos do
íicitante e o parecer técnico do .Uirídico dcinnns!i'am a qualificação mínima necessária para a escolha do
contratado, portanto preenchendo todos os requisiios do ari. 72 da lei 14.333 de 14 de abril de 2021.

V  Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamenie em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação e Licitação demonstrou
que foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-.se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente
para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do
Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do TCE/MA.

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer opinativo, salvo melhor Juízo.

Trizidela do Vale, 23 de Julho de 2024.

Ivanilsíjj^^ de Lima
CiTiitixTrãcíor Geral

PorlííriH nM2/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. O1.558.Ü7Ü/QQ01-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRI2IDELA DO VALE-MA

PORTARIA 32/2021-GR. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO r^umCÍPAL DE TRiZlDELA DO VALE - ESTADO

DO MARAE^HÃO, no uso de suas legais aírtbuições, com fulcro no Art. 6Ô.VI e iX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Ari. r NOMEAR - IVANILSON SOARES DE UMA. CPF

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as
compeiências conslantes das teis. Lei ConriplGmeníar n" 07 de 04 de dezembro de 2013
& os regulamentos pertinentes do Municspío ds i rlzidela do Vale.

Ari. 2° Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRJZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson reitas
Profailo Municipal
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EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N® 850 de 4 de Janeiro de 2021
Prefeito Municipal

SABINETEDO PREFEITO-PORTARIAS-nomeação:322021/2021 .

PORTARIA N® 32/2Q21-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e iX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art 1® NOMEAR - IVANILSON SO;y?ES DE LIMA, CPF N® 721.375.333-91 para o
carao de Controlador do Município, observadas as competências constantes das jeis. Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO. EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Delbson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 332021GP/2021

PORTARIA N® 33/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1® - NOMEAR - JOSÉ LEÔNCIO COUTINHO IBIAPiNO, Portador do CPF n"
438 060 07349 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competêndas
constantes das Leis e estrutura administrayva e os regulamentos pertinentes do município de Tnzidela
do Vale.

pfBfaHurB Munldoai dA Trtridels do V»laPrefoHura Municipal d« Trtridels do Vda UU
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ̂

wMtf.tri2Jclctacovaio.fna.gQy.br/tíiarlocfidal/?kl»1394

NcinWXSiltta Es!
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PROC. 18Q7001/2024

FLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N*' 11.424.417/000 L06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
LEI N°14.133/21.

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará a
Inexigibilidade nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo administrativo n° 1807001/2024.

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

2. Do objeto:

Descrição: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar
cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na
"Assistência Multiprofíssional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas
Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA,
nos termos da tabela proposta, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de
referência.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei 14.133/21, e
suas alterações posteriores, autorizo do procedimento de Inexigibilidade, com a utilização de
recursos oriundos do orçamento para o exercício financeiro de 2024.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão de Contratação de Licitação a
instaurar, os atos decorrentes do procedimento de inexigibilidade oriundo do processo
administrativo n° 1807001/2024, devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme
preceitua a Nova Lei de licitações ° 14.133/21 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 23 de julho de 2024.

Fabiana Meireles^ Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1807001/2024.

INEXIGIBILIDADE N® 24/2024.

Assunto: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar cursos, para
a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de
interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III; (f, da Lei n.° 14.133/2021.

RATIFICAÇÃO

A Secretária de Saúde, Sra. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, no uso de suas atribuições
legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 1807001/2024, originário da Inexigibilidade, bem como de acordo com as
disposições do art. 74, inciso III, da Lei Federal n" 14.133/2021, considerando o exposto pelo
Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente procedimento de inexigibilidade de licitação,
para a contratação da empresa ALVA CURSOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.*^ 18.413.538/0001-93,
para ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase
na "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores
Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA, tendo o valor global
de R$ 30.685,00 (trinta mil e seiscentos e oitenta e cinco reais).

Relata-se nos autos que a empresa comprovou que preenche os requisitos de habilitação e qualificação
necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n'' 14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas
as exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor preço dentre
as empresas que participaram da disputa.

Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 74, inciso 111, da Lei 114.133/2021, juntando-
se a Portaria de Fiscal de Contrato.

II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95,1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de
Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária.

III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art.
72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001 -06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar
o envio do Contrato ou da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de

Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência.

Publique-se na forma da lei.

Trizidela do Vale (MA), 23 de julho de 2024.

Fabiana Meirelç^o Nascimento Medeiros
SecretáriaMunicipal de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PROC. 1807001/2024
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA

INEXIGIBILIDADE N° 24/2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izideladovaie.nia.gov.hr



PREFEITURA DE

TRIZIDELA

^ DO VALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. I8Q7QQ1/2024

FLS. 1/9-0

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001 -06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1807001/2024.
INEXIGIBILIDADE N® 24/2024. Assunto: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada
em ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências"
de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizídela do Vale/MA. BASE LEGAL: Art. 74, inciso III; (f, da
Lei n.° 14.133/2021. RATIFICAÇÃO. A Secretária de Saúde, Sra. Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros,
no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer
contidos no Processo Administrativo n° 1807001/2024, originário da Inexigibilidade, bem como de acordo com
as disposições do art. 74, inciso III, da Lei Federal n" 14.133/2021, considerando o exposto pelo Assessor
Jurídico Municipal, RATIFICA o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação da
empresa ALVA CURSOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.® 18.413.538/0001-93, para ministrar cursos, para a
capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como lema e ênfase na "Assistência Multiprofissional ao
Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de
Saúde de Trizidela do Vale/MA, tendo o valor global de R$ 30.685,00 (trinta mil e seiscentos e oitenta e cinco
reais) Relata-se nos autos que a empresa comprovou que preenche os requisitos de habilitação e qualificação
necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas as
exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor preço dentre as empresas
que participaram da disputa. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: I - Encaminhe-se
para a contratação, com fulcro no art. 74, inciso III, da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria de Fiscal de
Contrato. II - Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n" 14.133/2021, a emissão de
Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária. 111 - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem
como demais divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. IV - Por fim,
encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio do Contrato ou
da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e
recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de
Referência. Publique-se na forma da lei. Trizidela do Vale (MA), 23 de julho de 2024. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros. Secretária Municipal de Saúde. Portaria n° 08/2021-GP.

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670-Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

0^^^^20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1807001/2024

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo TERMO DE RATIFICAÇÃO, referente a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 24/2024, para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1807Q01/2024

FLS.

RUB

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE 24/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
INEXIGIBILIDADE N° 24/2024, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal
na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
23 de julho de 2024.

Cristiã?raCruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

sm

PROC.

FLS._
RUB.„

í^20^

PORTARIA N° 37/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 372021GP/2021

72021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - CRISTIANE CRUZ DE FREITAS, Portadora do CPF n' 013.801.323-39,
para o Cargo de Diretora do Diário Oficial do Município, observada as competências constantes das
Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 38/2021-GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 382021GP/2021
;/9n5i-RP De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22 sCjSjtJP

www.tnzideladovale.ma.gov.br/dianooficial/?id=1394

Piglna[>)32de39
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJNM 1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DA ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N''1807001/2024.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 24/2024.
LEI N° 14.133/21

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, convoca o representante da empresa ALVA CURSOS EIRELI,
inscrita no CNPJ n." 18.413.538/0001-93, com sede na Av. Colares Moreira, no M4, sala 413 A, Edf. Monumental,
Bairro Renascença, Sâo Luís/MA, representada neste ato pela Senhora Elizane Lopes Macedo, R.G. n.® 455563950
- SSP-MA, CPF sob o n.° 810.xxx.xxx-82, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do recebimento deste, para assinatura do contrato/empenho decorrente da contratação direta, por Inexigibilidade
de Licitação.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante
a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria
da Receita Federa! do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa,
perante a fazenda Estadual; e

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa,
perante a fazenda Municipal.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na nova lei de
Licitações.

Trizidela do Vale/MA, 23 de julho de 2024.

Fabiana MeireleVOo Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 08/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALVA CURSOS LTDA

CNPJ: 18.413.538/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:01:49 do dia 15/07/2024 <hora e data de Brasií;a>.
Válida até 11/01/2025.

Código de controle da certidão: 12E9.278E.1D2F.3EEC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

»ocial:

Endereço:

18.413.538/0001-93

ALVA CURSOS EIRELI

AV CORONEL COLARES MOREIRA 444 SL 413 EDF MONUMENT / JARDIM
RENASCENÇA / SAO LUIS / MA / 65075-441

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/07/2024 a 08/08/2024

Certificação Número: 2024071009273487549221

Informação obtida em 15/07/2024 23:09:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov-br/consuItacrf/pagcs/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO "
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALVA CURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.413.538/0001-93

Certidão n°: 32197982/2024

Expedição: 09/05/2024, às 10:13:03
Validade: 05/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALVA CURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n"" 18.413.538/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas 8 sugestões: cndCStst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 180534/24 Data da 17/05/202411:52:23

Inscrição Estadual: 126968217

Razão Social: ALVA CURSOS LTDA

CPF/CNPJ: 18413538000193

Endereço: AVE CORONEL COLARES MOREIRA, 444 SALA 413 A

Telefone: (98)98611212 Município: SAO LUÍS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/05/2024 11:52:23
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 044557/24 Data da Certidão: 06/06/2024 15:52:47

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18413538000193

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da iei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da iei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/06/2024 15:52:47



PREFEITÜRA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008757442024

Validade: 06/09/2024

CERTIFICADO

102624009213821

TRí2!DaApOW,LE

aa ^^4

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
URÍDICA. DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 18.413.538/0001-93

DADOS DA PESSOAJURfelCA

Inscrição MunicipaL 87879003

Razão Social: ALVA CURSOS EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA

Número: 444 Complemento: SALA 413 A;EDIF MONUMENTAL;

Bairro: JARDIM RENASCENÇA

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 09 de maio de 2024 às 10:35, sob o código de
autenticidade n" 19A6B649417B3161626A4A77961798D2.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
VittDs://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÃLIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Art. 1° - NOMEAR - VICTOR DENNER VASCONCELOS FERNANDES, portador do CPF
064.698.983-94 para o cargo de Secretário Municipal de Finanças, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar r\° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 082a21GP/2021 ^

PORTARIA N° 08/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - FABIANA MEIRELES DO NASCIMENTO MEDEIROS, portadora do
CPF 036 082 723-30 para o cargo de Secretária Municipal de Saúde, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.tri2ideladovale.ma.gov.br/diaiiooficial/?id=1394
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autorizado a reajustar o piso salarial dos professores
ativos, inativos e pensionistas da rede municipal de ensino
de Trizidela do Vale-MA em 4% (quatro por cento) a incidir
sobre o salário base da categoria.

Art 2" 'As despesas decorrentes da presente Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do
orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorizado dos Profissionais da
Educação (FUNDES), bem como de orçamento
suplementar e pelo Fundo Municipal de Previdênciâ dos
Servidores de Trizidela do Vale-MA, no caso dos Inativos e
pensionistas.

Art 3*^ - Esta Lei entra em vigor a partir de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, FUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS

HOMENS NO ÂMBITO 00 MUNICÍPIO DE
TRIZIPELA DO VALE: 512/2024

Lei n" 512/2024,08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Terço dos
Homens no âmbito do município de Trizidela do Vale/MA, e
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale. Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art 1" - Fica instituído o Dia Municipal do Terço
dos Homens, a ser comemorado anualmente no dia 13 de
maio.

Art Z" - O Dia Municipal do Terço dos Homens
tem por objetivo celebrar a devoção religiosa e a prática do
Terço dos Homens, reconhecendo sua importânda cultural
e espiritual para a comunidade local.

Art 3® - O Dia Municipal do Terço dos Homens
toma-se patrimônio cultural e imaterial do município de
Trizidela do ValeWA, sendo promovida sua valorização,
preservação e divulgação.

Art 4" - O Poder Executivo Municipal poderá
promover atividades e eventos alusivos ao Dia Municipal
do Terço dos Homens, em parcerias com entidades
religiosas e culturais tocais.

Art 5® - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

REGISTRE-SE, PÜBLIQÜE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - DISPÕE SOBRE
A CONSTITUIÇÃO DAS UNIDADES GESTORAS
PARA FINS DOS LIMITES PARA DISPENSA DE
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISUÇAO DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
CADA ORGÂO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DE

TRIZIDELA DO VALE: 511/2024

Lei n® 511/2024, 08 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a constituição das Unidades Gestoras para
fíns dos limites para dispensa de licitação, nos termos da
legislação de licitações e contratos administrativos, cada
órgão da Administração Direta de Trizidela do Vale/MA e
dã outras providências,

O Prefeito Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.

Faço saber, que a Câmara Municipal DECRETA, e
eu sanciono a presente Lei:

Art 1® - Fica constituída como Unidade Gestoras,

para fins dos limites para dispensa de licitação, nos termos
da legislação de licitações e contratos administrativos,
cada órgão da Administração Direta de Trizidela do
Vale/MA. assim compreendidos as Secretorias Municipais,
a Procuradoria Geral, a Controiadoría Geral e demais
órgãos autônomos.

Parágrafo único. Unidade Gestora é a unidade
orçamentária ou administrativa investida do poder de gerir
recursos orçamentários a financeiros, próprios ou sob
descentralização.

Art. 2® - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
Janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 08
DE FEVEREIRO DE 2024.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MEMORANDO

Ao Sr.
José Willian da Silva Figueredo
MD Contador
Assunto: Nota de empenho que substituirá o contrato.

Objeto: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar
cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na
"Assistência Multiproflssiona! ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas
Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil a nota de empenho, que substituirá o Termo
de Contrato, em favor a empresa Alva Cursos EIRELI, inscrita no CNPJ n° 18.413.538/0001-
93, por se tratar de despesa com entrega imediata e integral, conforme o art. 95 da Lei n°
14.133-21. que prevê que o contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, para
contratações diretas em razão do valor, sem obrigações futuras, para ocorrer a despesa
referente à Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar
cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na
"Assistência Multiprofíssional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas
Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA, no
valor de R$ 30.685,00 (trinta mil e seiscentos e oitenta e cinco reais), de interesse desta
secretaria na dotação informada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016-Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500100200 Receita de Imposto e Transf. - Saúde

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS )NT INSCRIÇÃO Vr. Total RS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação direta, por inexigibilidadc, de empresa
especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos
profissionais da área da saúde, tendo como lema e ênfase na
"Assistência Multiprofissional ao Paciente Critico e
Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências"
de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do
ValeA^A.

VALOR TOTAL

Carga horária: 16 Horas-Aula
Data: 25 e 26 de julho de 2024
Horários: 8h00 às I2h00/13h00 às I8hOO, intervalo de ISminutos nos turnos matutino e
vespertino.
Local: Auditório do Fiori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.

SERVIÇO

Trizidela do Vale (MA), 23 de julho de 2024.

Fabiana MeirelesJJb Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma.gov.br
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NOXA DE EMPENHO 23070010
Maranhão
Governo Municipal de Trizidela do vale Data: 23/07/2024
Fundo Municipal de Saúde
Exercício de 2024 Modalidade: global

INTERESSADO

Credor ALVA CURSOS EIRELI
Endereço.. São Lu1s-MA
C.N.P.Í... 18.413.538/0001-93

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade orçamentária 02 02. Fundo Municipal de Saúde
Func.programática 10 301 0016 2.103 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

Categoria econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Subeieinento 3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais
Fonte de recurso 1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde
complemento da Fonte... 1002 Despesas com ações e serviços públicos de saúde
Combate ao covid-19?... Não

origem dos recursos.... Despesa fixada

Processo de compra contr. direta
Número do processo INEX-024-2024
código contrato 23070010/24
código transf. ou conv.

Modalidade. Inexigibilidade
Exercício.. 2024

DEMONSTRATIVO DOTAÇÃO em R$

Saldo anterior
438.543,90

Valor empenhado
30.685,00

Saldo disponível
407.858,90

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços,
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO.

Histórico..: valor que se eirpenha para fazer face às despesas m Contratação direta, por inenigibilidade, de empresa
especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase
na ?Assistência Hultiprofissional ao Paciente Crifico e Segurança do Paciente Baseado nas Melíores Evidências? de
interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento,

Item Quantidade ünid. código Especificação da despesa valor unitário Valor total (Rí)

10,0000 SERVrç 11S680 Assistência Hultiprofissional ao Paciente Critico e Seguranç 3.068,50

Trizidela do Vale, 23 de lulho de 2024.
Autorizo

30,085,00

VICTOR DENNER VASCONCELOS FERNANDES
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

FABIANA MEIRELES 00 NASCIMENTO MEDEIRO
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TRIZIDELA DOVALE

PROC. 1807001/2024

PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N" 24/2024.

Processo Administrativo n° 1807001/2024.

INEXIGIBILIDADE n° 24/2024.

Contratante: Município de Trizidela do Vale/Secretaria Municipal de Saúde/FMS.

Contratado ALVA CURSOS EIRELl, inscrita no CNPJ n.° 18.413.538/0001-93

Objeto: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em ministrar cursos,

para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente Baseado nas Melhores

Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.

Fundamento Legal: Art. 74, inciso III; (f, da Lei n.° 14.133/2021.

Valor: R$ 30.685,00 (trinta mil e seiscentos e oitenta e cinco reais).

Data: 23/07/2024.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trízideladovale,ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CVPyV''20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Saúde/FMS

PARA:
Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO/EMPENHO, referente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
n° 24/2024, para as providências cabíveis.

Av, Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC 1807001/2024

FLS. ,106 ^
RUB J

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO EMPENHO
DA INEXIGIBILIDADE N® 24/2024

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO" da INEXIGIBILIDADE N° 24/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
23 de julho de 2024.

CristiarfeIÇríí: de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 372D21GP/2021

PORTARIA N° 37/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Ari. 1° - NOMEAR - CRISTIANE CRUZ DE FREITAS, Portadora do CPF n° 013.801.323-39.
para o Cargo de Diretora do Diário Oficial do Município, observada as competências constantes das
Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 38/2021-GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 382021GP/2021

i/9n9i-fiP De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VI e IX; da Lei Orgânica do

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
CNPJ; 01.558.070/0001-22 Í?y.3|jE

www.trizideladovale.ma.gov. br/dianoofícial/7id=1394 | ■

Pigitw(s)32de39
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TRIZIDELA

^dovALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1SQ7Q01/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NM1.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ALVA CURSOS EIRELl, inscrita no CNPJ n° 18.413.538/0001-93, com sede na Av. Colares
Moreira, no M4, sala 413 A, Edf. Monumental, Bairro Renascença, São Luís/MA, representada
neste ato pela Senhora Elizane Lopes Macedo, R.G. n.° 455563950 - SSP-MA, CPF sob o n.°
810.XXX.XXX-82.

M)EMDESERVr<

Prezado (os).

Pelo presente autorizo a Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa especializada
em ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da área da saúde, tendo como tema
e ênfase na "Assistência Multiprofissional ao Paciente Crítico e Segurança do Paciente
Baseado nas Melhores Evidências" de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do
Vale/MA, objeto do Processo Administrativo n° 1807001/2024, Inexigibilidade n° 24/2024,
conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra.

Trizidela do Vale - MA, 23 de julho de 2024.

Fabiana Meireles^ Nascimento Medeiros
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 08/2021-GP

RECEBIDO EM / /2024.

ALVA CURSOS EIRELl

CNPJn." 18.413.538/0001-93

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideiadovale.ma.gov.br
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interna e da fase externa a que se refere o art. T* deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5° e 6° deste
Decreto, observadas as seguintes regras;

1 • as comíssêes serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1° do
art. 7® deste Decreto;

!l - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

in • as decisões serão tomadas por maiona;

IV • os membros responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expre^ar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2° do art.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorízadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contrateção, observado o disposto no inciso XI do § 1° do
art. 32 da i-ei Federal n" 14.133, de 2021.

§ 1® • À comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e IV
do art 8® deste Decreto.

§ 2® - Em lidtação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção ill

Das Equipes de Apoio

ArL 11. - O agente ou a comissão de contratação
poderá solidtar à autoridade competente a indicação de
agentefs) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo Udtatõrio.

§ 1® • A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlatos. que:

! - possuam competènda para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II - detenham quaisquer ouuos conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agenie
ou à comissão de contratação, justificadamente, a
soíidtaçâo de manifestação técnica da asseasoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do óigâo ou da
entidade licitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
licitatórío.

Art 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das tençôes essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRtZlDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL: 04/2023

DECRETO N® 04/2023 ' GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administrado Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
DE1BSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art 8® e § 3® do art 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - As atividades de gestíio e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundaçítes do
Poder Executivo Municipal, observaião as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto ás contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instnjmento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Aft 2® - Para os fins deste Decreto, entende-se

I - contrato; todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulaçâo de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

li - órgão ou entidade demandante; ó/gâo ou
entidade solicitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;

Assinado eletronicamente por. Ciistiane Cruz de Freitas - CPF: -.801.323-" em 18/01^02316:10:33 - IP '«F;
Autenticação em: www.tfi2ideIadovale.ma.gov,br/dianooncial.pnpTO-Z087

www.trtzideladovaie.ma.90v.br 9/16



ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N"" 01.558.070/0001-22

Portaria n' 08/2023 - GP. de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - LORENA FERREIRA BARBOSA AGUIAR,

portadora do CPF n*' 069.753.903-20, do Cargo de Fiscal de Contratos da

Secretaria de Saúde do Município, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de

Trizidela do Vale.

ArL 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 03 de

janeiro de 2023,

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Freitas

Prefeito Municipal

Página 1 de 1



GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -
NOMEAÇAO: 03/2023

Portaria n" 03/2023 - GR, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art - NOMEAR - JUUETE BEZERRA DE

OLIVQRA, Portadora do CPF n" 046.921.073-75, para o
Cai^o de Chefe de Seção de Folha de Pagamento do
Município, observada as competências constantes dcks
Leis e estrutura administrativa e os regdamentr»
pertinentes do município de Trtztdeia do Vale.

Art. V - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 03
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA •
NOMEAÇÃO: 04/2023

Portaria n* 04/2CC3 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MAÍã^ilÃO^^^ 0>(i
DE JANEIRO DE 2023. /20rfj>y
Deibson Per^ra Freitas FLS ^
Prefeito Municipal Pijn

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
EXONERAÇÃO: 06/2023

Portaria n" 06/2023 - GP, de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

ArL 1' - EXONERAR - LORENA FERREIRA

BARBOSA AGUIAR, portadora do CPF n°
069.753.903-20, do Cargo de Farmac^ca, Resptmsávet
Técnica pela Farmácia do Ho^jctal e Maternidade Dr. João
Alberto, observada as competêndas constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trízidela do Vale.

A.*! 2" - Esta Portaria entra em '.^or na data
de sua publicação. 03 de janeiro de 2023.

PUBLÍQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 03
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefdto Munídpai

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE >

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1» - NOMEAR - ALINE MOREIRA

JANSEN QUEROZ, Portadora do CPF n' 829.940.992-68,
para o Cargo de Coordenadora de Enfermagem do
Munícipío, observada as competências constantes das
Leis e estrutiifa administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trízidela do Vaie.

Art- 2* - Esta Portaria entra em vigrx na data
de sua oublíca^o, 03 de jandro de 2023.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Peieira Freitas

Prefeito Munídpai

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

EXONERAÇÃO: 05/2023

Portaria n' (fô/2023 - GP. de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1» . EXONERAR - JANIRENE SILVA
AGUIAR, portadora do CPF n' 997.333.823-53. do Cargo
de Fiscal de Contratei da Secretaria de SaCide do
Município, observada as competências constantes dsis
Leis e estititura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2" • Esta Portaria entra em vigor na data
de sua puWteação. 03 de janeiro de 2023.

PUeUQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

Assinado eletitinicamante por. Cnsüane Cruz de Fredas - CPF;

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 07/»l23

Portaria n' 07/2023 - GP. de 03 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARAMHÃO, no uso de »jas legais
atribuições, que lhe são cmferidas.

RESOLVE:

Alt 1' - NOMEAR - JANIRENE SILVA

AGUIAR, portadora do CPF n° 997.333.823-53, para o
cargo de Diretc»a da Secretaria Murúdpal de Saúde -
S^ÜS do Municíi^. observada as competências
(Xinst^tes das Leis e estrufera administrativa e c»

regulamentos pertinentes do mimícli^ de Trizíd^ do
Vale.

Art 2^ - Esta Porferia entra em vigcM' na data
de sua publicação, 03 de janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUfVÊ-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 03
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Pref^to Municipal

GABINETE DO PREFEITO • PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 08/2023

' Portarfe n'08/:»)23 - GP. cfe 03 de jan^ de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atiibuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1' - NOMEAR - LORENA FERfSlRA

801.323-" em 04^)1/2023 182428 - IP com n': 192.168.3.41
o em; www.tn^deiadovale.rra.goyÍ3r/dianoo8aaLplp?iâ«:2076



BARBOSA AGUIAR. /e coÍmIos <fa
069.753,903.20, f "-S„ oSvada as
Secratatia de Sa^ e estrutura

deTnzidels^Vale. ^3,3

TRIZIDELA 00 VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 03
DE JANEIRO DE 2023.
Deibson Pereira Freitas
Prefeito Munidpal

TRIZiUCj^QQVALE
PR0C.líS^j2i
FLs zzgzL
RUB - .

Assinado eletronicarnante por CrisBano Cfuz de Freitas - CPF: ***.801.323-** ain 04/01/2023 18;24;28 • IP corn n*; 192.168.3.41
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III • gestão de contratos; serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV ■ fiscalização de contratos: atribuição de
verificação da confbnnidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato; equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por:

a) gestor do contrato; agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contraio; agente público com
atribuição de fiscaiizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art 3° - As atividades de gestão e de fiscalização
contratoal devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orientar-se-âo pelos princípios do planejamento,
da efidênda, da segrega^o de funções, da
proporitionaiidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art 4° - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
juridico e de controle interno para o desempenho das
funções essendais à execução do disposto na Lei Federal
nM4.133, de 2021.

Art 6" - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6° da Lei
Federal nM4.133, de 2021.
CAPÍTULO ti
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
Seção i
Dos Agentes da Gesâo e da Fiscalização

Art 6° - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferendalmenle, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1® • A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Ofídai do Município de Trizidela do Vale/MA,

§ 2® - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato.

Art 7®- A gestão e a fiscalização do contrato
poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contmtual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

ArL 8® - São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

1  - a identificação do contrato objeto da
fiscalização;

11-0 nome, o cargo e a matalcula do agente
público designado

III - a menção expressa ao dever de observânda
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações especificas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V • a indicação dos substitutos em caso de férias,
licenças e outros afestamentos.

§ 1® - Durante a fese de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
provídendá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da fençâo, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3' - O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as defidèncias e as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4® - Na hipótese de que trata o § 3® deste atligo,
caberá á Administração Pública Municipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

ArL 9» ■ É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não supriveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, serâ observado o disposto
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no § 4" do arl. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, nào podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuição,
cabendo-lhe adotar as providêndas necessárias para o fiel
cumprimento do contrata.

Art 10. - A equipe de fiscalização do 000^*310
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção il
Dos AlMbutos 6 dos impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de conüatos, além
de atender o di^osto no art. 7° da Lei Federal n® 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acema do objeto a ser
fiscalQ^do.

§ 1® - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um
Instrumento contratual.

§ 2® - É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
peia autoridade competente.

Art 12. - Sem prejuízo do disposto no art 7®,
Inciso III, da Lei Federal n® 14.133, de 2021. será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

i • possua vínculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

il - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sódo e/ou o dirigente da
contratada;

ili - tenha partidpado da realização da licitado,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitado ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  • tenha sido responsabilizado por
irregularidades perante os ó^Sos de controle externo ou
interno.

Art 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Munidpal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aqueje
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerendamenlo ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercido

da reterida função.

Seção III

Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

Art 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercido de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
retadonadas à gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

í  - agir com transparênda e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação:

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registra de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, espedalmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostiíamentos;

III - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos Kjntralos celebrados no
âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados ftelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Va!e/MA;

V • obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada;

Vi - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

VII - supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências
disponibilizados pelo(s) fiscal(ls) de contrato para que.
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX • atuar, com efídência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/glosas escritas p6lo(s) fiscal(is},
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formaimenie. ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas pelo{s) fiscal(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais e encaminhà-lo à
autoridade superior para decisão;

Xill ■ promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de rerolhimento e è adequação da sua
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vigência e do seu valor;

XIV - propor, formalmente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em ̂ vor da
contratada, quando possível e nos prazos regulamentares;

XV • Instruir o processo com informaçaes, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acrésdmo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, á autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento lldtatórío
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII - comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato. Instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos;

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente ju^cada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogado, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contiato
em wgor e a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XIX - comunicar à autoridade competente e aos

setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX • atestar, conjuntamente com o(s) fi8cai(is) de
contrato, as notas fiscais e. após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXi - elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXH - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esdarecimentos, auxilio ou suj^rte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
especifico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIIÍ - comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso. a imposição de sanções contratuais

e/ou administiativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXiV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rostísão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na tidtação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdendária a cargo da contratada;

XXVII • apresentar à autoridade competente,
quando solicitado, relatório drcunstandado de gestão do
contrato;

XXVIII - informar a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providênda que ultrapasse sua
competènda;

XXIX - emitir dedsão sobre todas as solicitações

e redamações reladonadas á execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, capul e parágrafo
único da Lei Federa! n® 14.133/2021;

XXX • constituir o relatório final de que trata a

alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei Federal n"
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem. objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratoal, e espedalmente;

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostilsmentos;

IH - manter registro de ocorréndas, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de condusáo,

V - assegurar-se do cumprimento integrai das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

Vil - verificar se a contratada mantém um
responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o decaimento
fiscal. ao(s) gestorfes) do contrato que, após conferência,
remelerá(âo) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao{s) gestores) do
contrato ou â autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais felhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) geslor{es) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhedmento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassam o
âmbito de suas atríbui^s;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecuçáo ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
dooimento equivalente;

XV - dar dència ao{s) gestorfes) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justifirativas apresentadas peta

contratada;

XVI ■ comunicar, formalmente. ao(s} gestor(es) do
contrato c inadimpiemento pardal ou total do que foi
pacUiado, registrando as providèndas adotadas para fins
de materialização dos fatos que possam levar à aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestorfes) do contrato,
formalmente e com antecedénda, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substttuto;

XVIII • informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providãnda que
ultrapasse sua competènda.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art 17. - A Secretaria Municipal de Administração
compele a edição de ato normativo disdplinando a
fiscalização do oimprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO lit
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n' 14.133, de 2021.
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1® • No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente â última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matrícula no Cadastro Específico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2" • O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras a dos serviços.

Art. 19.-0 termo sumário e o termo detalhado
têm a função de documenter o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minudoso,
desca-evendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1® - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no ait 140, § 1®, da Lei Federal n' 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos termos pactuados, á lei ou à
técnica, devendo, neste caso. a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
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§ 3^ • Se O particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Munidi»! deverâ aceitá-lo, provisoriamente, e.
após proceder a todos os testes e averiguações, recebê-
lo definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4° • Caso seja verífcado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a resdsão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137. incisos I e II.
da Lei Federal n® 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no arl 156 do mesmo
diploma.

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 20, - O edital e seus anexos, assim como o

contrato ou equivalente, deverão comer as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atebuições que lhe são confiadas, estando sujeitas às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Art 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de inddentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, confonne art. 5®, Inciso LV,
da Constituição Federal.

Art 23. - As multas aplicadas à contratada, em
razão do descumprimenlo contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por melo do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas compiementares a
este Decreto e procederá á divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fis<»l de contrato.

Art. 26. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N® 05/2023
2023.

GP, DE 16 DE JANEIRO DE

REGULAMENTA NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

Assinado etetronicamante por; Crisüane Cniz d© Freitas •-

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021:

DECRETA;

Art 1® - Será considerado válido o contrato

verbal com a administração do Município de Trizidela do
Vale-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a RS 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Arl 2® - Serão consideradas como pequenas

compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigíbilidade, denbo do limite estabelecido no Art. 1®. nos
seguintes casos:

1  • taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diversas;

ü - taxa de inscrições em curaos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal;

III • serviços gráficos, tetográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição de certificado digitai;

V - inexistência ou insuficiência eventual do
material no aímoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do ^peclivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI • despesas decorrentes de manutenção
emergencíai de veículos;

VII - outras despesas urgentes ou Inadiáveis,
desde que justificada a inviabiftdade da realizado de
procedimento licitatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® - As despesas referidas no Art. 1®. serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra centro do limite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federal n° 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10,922/2021, a despesa c»m combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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- PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO -
PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO:

1807001/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1807001/2024.

INEXIGIBILIDADE 24/2024. Assunto: Contratação
direta, por inexigibilidade, de empresa especializada em
ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da
área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Multiprofissiona! ao Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de interesse
o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA.
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III; (f. da Lei n.® 14.133/2021 .
RATIFICAÇÃO. A Secretária de Saúde, Sra. Fabiana
Meireies do Nascimento Medeiros, no uso de suas
atribuições legais, em consonância com as informações,
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n® 1807001/2024, originário da
Inexigibilidade, bem como de acordo com as disposições
do art. 74, inciso III, da Lei Federal n® 14.133/2021,
considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal,
RATIFICA o presente procedimento de inexigibilidade de
licitação, para a contratação da empresa ALVA CURSOS
EIRELI. inscrita no CNPJ n.® 18.413.538/0001 -93, para
ministrar cursos, para a capacitação dos profissionais da
área da saúde, tendo como tema e ênfase na "Assistência
Multiprofissiona! ao Paciente Crítico e Segurança do
Paciente Baseado nas Melhores Evidências" de interesse
0 Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale/MA,
tendo o valor global de R$ 30.685,00 (trinta mil e
seiscentos e oitenta e cinco reais). Relata -se nos autos
que a empresa comprovou que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação necessários à contratação (art.
72, V, as Lei n® 14.133/2021), tendo sido escolhida_por
atenderem todas as exigências do ávido de contratação e
seus anexos, inclusive por apresentarem o menor preço
dentre as empresas que participaram da disputa. Para
prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências;
1 - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art.
74, inciso III, da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria
de Fiscal de Contrato, li - Em seguida, providenciar, nos
termos do art. 95, I, da citada Lei n® 14.133/2021, a
emissão de Nota de Empenho em favor da empresa
adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA,
PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72,
parágrafo único e 94 da Lei n® 14.133/20221. IV — Por fim,
encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal
de contrato, para providenciar o envio do Confrato ou da
nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com
a Ordem de Serviço, e reaiizar a fiscalização e
recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de
Referência. Publique-se na forma da lei. Trizidela do Vale
(MA), 23 de julho de 2024. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros. Secretária Municipal de Saúde.
Portaria n® 08/2021 -GP.

especializada em ministrar cursos, para a capacitação dos
profissionais da área da saúde, tendo como tema e ênfase
na "Assistência Multiprofissionai ao Paciente Crítico e
Segurança do Paciente Baseado nas Melhores Evidências"
de interesse o Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do
Vale/MA.

Fundamento Legal: Art. 74, inciso III; (f, da Lei n.®
14.133/2021.

Valor: R$ 30.685,00 (trinta mil e seiscentos e oitenta e
cinco reais).
Data: 23/07/2024.
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- PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE -
PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE : 24/2024

PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N® 24/2024.

Processo Administrativo n° 1807001/2024.
INEXIGIBILIDADE n" 24/2024.

Contratante: Município de Trizidela do Vale/Secretaria
Municipal de Saúde/FMS.
Contratado ALVA CURSOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.®
18.413.538/0001-93

Objeto: Contratação direta, por inexigibilidade, de empresa
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